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SECRETARIA GERAL E DE GOVERNO 
 
Edital de Chamamento Público nº 02/2018 
A PREFEITURA DE MARICÁ/RJ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA GERAL E DE GOVERNO COM ESTEIO NA LEI Nº 13.019, DE 
31 DE JULHO DE 2014, E SUAS ALTERAÇÕES, REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL 054, DE 30 DE MAIO DE 2017, 
TORNA PÚBLICO O PRESENTE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO VISANDO À SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL INTERESSADA EM CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO QUE TENHA POR OBJETO A EXECUÇÃO DE PROJETO DE 
MUSICA ERUDITA E POPULAR.  
INTRODUÇÃO 
O MUNICÍPIO DE MARICÁ, por meio da Secretaria Geral e de Governo, torna público que fará realizar CHAMAMENTO PÚBLICO para 
seleção de Organizações da Sociedade Civil, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 e posteriores alterações e do Decreto Municipal 
nº 54/2017, para celebração de Termo de Colaboração visando a celebração de termo de colaboração, que terá por objeto a execução de 
projeto de temática ligada à Música erudita e popular, nas condições devidamente descritas, caracterizadas e especificadas neste Edital e 
no Plano de Trabalho (Anexo I), parte integrante do presente Edital. 
O presente Chamamento Público, e a parceria dele decorrente, se regem por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas 
normas da Lei Federal nº 13.019, de 31.07.2014 e suas alterações; do Decreto Municipal nº 54/2017, bem como as normas constantes 
deste Edital e seus Anexos. 
As retificações do Edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, serão acatadas por todas as organizações da 
sociedade civil participantes e serão divulgadas pela mesma forma que se deu publicidade ao presente Edital, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas. 
O Chamamento Público a que se refere este Edital poderá ser adiado, revogado por razões de interesse público, decorrentes de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulado, sem que caiba às organizações da sociedade civil participantes qualquer direito à 
reclamação ou indenização por estes motivos. 
Os interessados poderão solicitar, por escrito, esclarecimentos acerca do objeto deste Edital ou interpretação de qualquer de seus 
dispositivos em até 5 (cinco) dias úteis antes da data marcada para início da sessão pública. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser 
encaminhados aos cuidados da Comissão de Seleção e protocolados no endereço da Secretaria Geral e de Governo, situada na Rua 
Álvares de Castro , 346, 2º andar, telefone  (21)  26372054, ramal 276, ou pelo e- mail:  gabinete2017.sgg@gmail.com, das 08:00 às 
17:00 horas. 
Os interessados poderão formular impugnações ao Edital em até 2 (dois) dias úteis anteriores à abertura da sessão pública, no endereço 
mencionado no subitem 1.5, das 08:00 às 17:00 horas. Decairá do direito de impugnar o Edital perante a Administração o participante que 
não o fizer tempestivamente. 
As Impugnações deverão ser decididas pela Comissão de Seleção em até 3 (três) dias úteis antes da sessão pública, com a divulgação 
da decisão pela mesma forma que se deu publicidade ao presente Edital. 
Não serão aceitas impugnações ao Edital encaminhadas por serviço postal, email ou fac-símile. 
Este Edital e seus Anexos serão disponibilizados no sítio http:// http://www.marica.rj.gov.br/, bem como na sede da Prefeitura de Maricá , 
no endereço descrito no subitem 1.5, podendo os interessados comparecer munidos de CD para gravação dos arquivos. 
A versão impressa do Edital e de seus anexos poderá ser adquirida mediante o uma resma de folha ofício A4. 
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
A autorização consta do Processo Administrativo nº 25233/2017. 
DIA, HORÁRIO, LOCAL DE ENTREGA DE ENVELOPES E RECEBIMENTO PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
No dia 27 de abril de 2018, às 14:00, a Comissão de Seleção estará reunida na sede da Secretaria Geral e de Governo, na Rua Álvares 
de castro, 346, 2º andar, para receber os envelopes referentes ao presente Chamamento Público. 
No caso do Chamamento Público não poder ser realizado na data estabelecida, será o mesmo transferido para o primeiro dia útil 
posterior, no mesmo horário e local, salvo quando houver designação expressa de outra data pela Secretaria Geral e de Governo , 
situação na qual se dará divulgação pelas mesmas formas que se deu publicidade ao presente Edital. 
A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, a ser constituída na forma 
de Portaria, previamente à etapa de avaliação das propostas, e será composta por agentes públicos, designados por ato publicado no 
Jornal Oficial do Município, sendo, pelo menos, um de seus membros servidor ocupante de cargo de provimento efetivo ou emprego 
público do quadro de pessoal da Administração Municipal, nos termos do artigo 8º do Decreto nº 54/2017, devendo ser observados todos 
os demais regramentos dispostos no supracitado ato normativo, sobretudo no que diz respeito aos impedimentos e atribuições (artigos 9º 
e 11 do Decreto Municipal nº 54/2017). 
Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 5 (cinco) anos, contados da publicação 
do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer organização da sociedade civil 
participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito de interesse, devendo o mesmo ser 
imediatamente substituído, a fim de viabilizar a realização ou continuidade do processo de seleção. 
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A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das informações e documentos 
apresentados pelas entidades, ou para esclarecer dúvidas e omissões, observados os princípios da isonomia, impessoalidade e 
transparência.  
DO OBJETO 
O objeto do presente é a celebração de termo de colaboração, que terá por objeto a execução de projeto de temática ligada à Música 
erudita e popular, nas condições devidamente descritas, caracterizadas e especificadas neste Edital e no Plano de Trabalho (Anexo I), 
parte integrante do presente Edital. 
Constituem-se como objetivos específicos da parceria:  
Projeto voltado à gestão da escola de música e iniciação e formação musical erudita e popular com implantação de 18 núcleos, que visem 
proporcionar a crianças e adolescentes em faixa etário escolar, prioritariamente, e aos demais cidadãos; 
Criação da Orquestra Sinfônica do Município de Maricá/RJ, que contará com o mínimo de 45 vagas para músicos com conhecimento 
necessário para execução de repertório de orquestra, para todos os instrumentos descritos no Edital e seus Anexos; 
O projeto deverá contemplar o mínimo de 06 apresentações anuais dos alunos, em espaços públicos no Município definidos ou 
autorizados pela Secretaria Geral e de Governo.  
A educação musical é um aspecto fundamental do desenvolvimento evolutivo e da mudança social. Diversas ações vêm sendo 
desenvolvidas na busca da promoção da educação em atividades culturais. Neste contexto, a música tem grande importância e 
representa um forte poder de mobilização. Partindo desta premissa, o projeto vem propor a democratização da convivência com a 
música, na busca por uma cidadania plena. 
O Projeto atuará através de seus núcleos para incentivar a iniciação musical, promover a descoberta de talentos, e valorizar a cultura 
musical como fator de bem-estar individual e coletivo. 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos necessários à realização do objeto ora selecionado correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
 - Órgão: 90 
 - Unidade Orçamentária: 01 
 - Funcional Programática/Programa: 13.392.0001 
 - Funcional Programática/Ação: 1.265 
 - Natureza da despesa: 3.350.39 
 - Fonte de Recursos: 206 e 236  
O desenvolvimento do Plano de Trabalho totalizará a importância de R$ R$ 4.493.980,71 (quatro milhões quatrocentos e noventa e três 
mil novecentos e oitenta reais e setenta e um centavos), conforme detalhamento estabelecido na Planilha de Custos (Valores Estimados) 
(Anexo II). 
Quadro geral de despesas: 
Quadro Geral de Despesas do Projeto 
Objeto Valor Mensal Valor Anual 
Gastos com Eventos             R$        13.800,00   R$        165.600,00  
Gastos com Veículos e combustivel             R$          4.200,00   R$          50.400,00  
Gasto com Uniforme para os Alunos  R$        12.474,00   R$        149.688,00  
Material de Divulgação  R$          6.851,66   R$          82.219,94  
Instrumentos Musicais e Materiais  R$        39.200,00   R$        470.400,00  
Material de Expediente  R$          4.800,00   R$          57.599,96  
Gasto com Pessoal  R$      293.288,23   R$    3.519.458,81  
Totais Mensais e Anual  R$      374.613,89   R$    4.495.366,71  

 
PRAZOS 
Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de 
expediente no órgão ou entidade. 
O prazo da execução do objeto ora selecionado é de 12 (doze) meses, produzindo eficácia a partir da publicação do extrato do Termo de 
Colaboração no Jornal Oficial do Município. 
O prazo previsto no subitem 6.2 poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, limitada a duração a 
60 (sessenta) meses, desde que demonstrada a vantajosidade para a Administração Pública e o cumprimento das metas e indicadores 
estabelecidos. 
Quando a prorrogação for solicitada pela Organização da Sociedade Civil deverá ser devidamente formalizada e justificada em, no 
mínimo, 30 (trinta) dias antes do termo inicialmente previsto da parceria. 
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Por ocasião da prorrogação da vigência da parceria, os repasses financeiros para consecução dos seus objetos poderão ser reajustados 
para o novo período da parceria, desde que mantida a vantajosidade para a Administração e observados os seguintes fatores: 
No caso das despesas e custos atrelados à mão de obra principal utilizada no objeto da parceria, deverá ser demonstrada de forma 
analítica a variação dos custos conforme acordo ou convenção coletiva de regência da categoria. 
Em relação aos demais custos e despesas previstos no Termo, será observado o reajuste medido pela variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Ampliado-Especial (IPCA-E) do IBGE, a cada período de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato do 
Termo. 
Fica vedada a inclusão de benefícios não previstos na proposta inicial da parceria, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de 
instrumento legal, sentença normativa, acordo ou convenção coletiva. 
Em qualquer hipótese de reajuste previsto neste item, o pleito deverá ser apresentado através de planilha analítica, sendo submetida à 
análise da Secretaria Geral e de Governo. 
Os eventuais reajustes serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação da parceria ou com o seu encerramento. 
Os prazos relativos aos recursos administrativos são disciplinados em seção própria deste Edital. 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
Poderão participar do presente Chamamento Público as Organizações da Sociedade Civil que atenderem às exigências constantes deste 
Edital, que não possuam 5 (cinco) ou mais instrumentos jurídicos vigentes celebrados com o Município, que funcionem sem realizar 
subdelegação para execução de quaisquer de suas atividades-fim e que possuam normas de organização interna que prevejam, 
expressamente: 
objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; 
que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que 
preencha os requisitos da Lei nº 13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da organização extinta; 
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
possuir a organização da sociedade civil o tempo mínimo de existência previsto no art. 33, V, “a”, da Lei Federal n.º 13.019/14, com 
cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, admitida a redução desses prazos por ato específico da Autoridade Superior na hipótese de 
nenhuma organização atingi-lo 
As organizações religiosas e as sociedades cooperativas são dispensadas da comprovação dos subitens 7.1.1 e 7.1.2. 
Estão impedidas de participar deste Chamamento Público as organizações da sociedade civil que: 
não estejam regularmente constituídas ou, se estrangeiras, não estejam autorizadas a funcionar no território nacional; 
estejam omissas no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 
tenham como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma 
esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 
tenham tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se: 
for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados; 
for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; 
a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 
tenham sido punidas com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade: 
suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração; 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
da Administração Pública Municipal; 
declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo. 
tenham tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, 
em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
tenham entre seus dirigentes pessoa: 
cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera 
da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 
inabilitação; 
considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992. 
tenham 5 (cinco) ou mais instrumentos jurídicos vigentes celebrados com a Administração Pública Municipal. 
Não será permitida a participação de organização da sociedade civil que possua em sua diretoria pessoas que participem da diretoria de 
outra organização da sociedade civil que possua Termo de Colaboração ou de Fomento vigente celebrado com a Administração 
Municipal. 
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Não será permitida a participação de mais de uma organização da sociedade civil sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas 
ou jurídicas, observando-se ainda o que dispõe o Decreto nº 42696/2016. 
Não será permitida a participação de organização da sociedade civil cujos dirigentes, gerentes ou associados sejam servidores do 
Município ou de suas entidades, fundações ou autarquias, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data 
deste Edital. Conforme o art. 2º, do Decreto Municipal nº 19.381/2001, também será vedada a participação de entidades que possuam em 
seus quadros funcionais, profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões de sua estrutura, nos últimos 12 (doze) 
meses, devendo apresentar declaração de atendimento às disposições desse Decreto (ANEXOVIII). 
REPRESENTAÇÃO NO PROCESSO 
As organizações da sociedade civil participantes poderão ser representadas em todas as etapas deste Chamamento Público por seu 
representante legal ou por agente credenciado regularmente constituído. 
Por credencial entende-se: 
Procuração passada por instrumento público ou particular, que contenha no mínimo poderes “ad negocia” para manifestar a intenção de 
recorrer e de desistir dos recursos, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da organização da 
sociedade civil; 
Carta de credenciamento devidamente preenchida nos termo do Anexo IV. 
O representante legal deverá apresentar documento comprobatório de legitimidade para representar a organização da sociedade civil, via 
de regra, o ato constitutivo da organização da sociedade civil e a ata de eleição da diretoria vigente, nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações. O agente credenciado deverá apresentar procuração ou carta de credenciamento 
acompanhada de documento comprobatório de que o mandante ou de que o signatário da carta possui poderes para tanto. 
O representante legal ou o agente credenciado, antes da entrega dos envelopes e da credencial, deverá identificar-se exibindo a carteira 
de identidade ou outro documento equivalente. 
A carta de credenciamento ou a procuração, o ato constitutivo da organização da sociedade civil e a ata de eleição, para fins de 
credenciamento, deverão ser entregues separadamente dos envelopes “A” e “B”, referidos no item 9.01 deste Edital, sem prejuízo da 
regra descrita no subitem 12.01. 
Encerrada a fase descrita nos subitens 8.1, 8.2, 8.3 e 8.4, iniciada no horário previsto no subitem 3.1, não mais serão admitidos novos 
proponentes, devendo a Comissão de Seleção lavrar na ata o recebimento dos envelopes de proposta e documentação de habilitação. 
APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS 
No local, data e hora estabelecidos no subitem 3.1, as organizações da sociedade civil interessadas neste Chamamento Público 
apresentarão os documentos e as propostas exigidos no presente Edital em 02 (dois) envelopes opacos, indevassáveis e lacrados, 
constando obrigatoriamente da parte externa de cada um as seguintes indicações: 
ENVELOPE “A” - PROPOSTA [SECRETARIA GERAL E DE GOVERNO] 
CHAMAMENTO PÚBLICO CP - [SGG] Nº 02/18          
[NOME COMPLETO E ENDEREÇO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL] 
ENVELOPE “B” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO [SECRETARIA GERAL E DE GOVERNO] 
CHAMAMENTO PÚBLICO CP - [SGG] Nº 02/18          
[NOME COMPLETO E ENDEREÇO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL] 
FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS 
Os documentos dos ENVELOPES “A” – PROPOSTA - e “B” – DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO - serão apresentados na forma estabelecida nos itens a seguir. 
A proposta constante do ENVELOPE “A” será apresentada de acordo com o roteiro estipulado no item 11 deste Edital, sendo de exclusiva 
responsabilidade da organização da sociedade civil proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração após sua 
entrega à Comissão de Seleção, na forma do item 9 deste Edital, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
Não assistirá à proponente qualquer direito autoral sobre a proposta apresentada, podendo o Município utilizá-la para atingir os objetivos 
previstos no Termo de Colaboração objeto deste certame ou de outros que venha a realizar. 
Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modificações ou substituições da proposta ou de quaisquer documentos, uma vez entregues 
os envelopes na forma do subitem 9.1. 
As organizações da sociedade civil participantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. O Município, 
em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos realizados no Chamamento Público ou 
os resultados dele decorrentes. 
A Comissão de Seleção poderá requisitar, a qualquer tempo, a via original dos documentos exigidos neste Edital. 
É facultada à Comissão de Seleção, em qualquer fase do Chamamento Público, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior do documento ou informação que deveria constar originalmente na 
proposta. 
Os documentos exigidos no ENVELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - poderão ser apresentados no original ou em cópia 
reprográfica autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, e 
rubricados pelo representante legal da organização da sociedade civil, ou seu agente credenciado, e acompanhados das respectivas 
certidões de publicação no órgão da imprensa oficial, quando for o caso. As folhas da documentação serão numeradas em ordem 
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crescente e não poderão conter rasuras ou entrelinhas. Na hipótese de falta de numeração, numeração equivocada ou ainda inexistência 
de rubrica do representante legal ou agente credenciado nas folhas de documentação, poderá a Comissão de Seleção solicitar a quem 
tenha poderes para tanto que sane a incorreção. Em caso de descumprimento das formalidades acima por falta de representante legal ou 
agente credenciado, bem como sua recusa em atender ao solicitado, a organização da sociedade civil será inabilitada. 
 
Somente será avaliada a documentação de habilitação da organização da sociedade civil que apresentar a melhor proposta. O 
ENVELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – das demais organizações da sociedade civil ficará em poder da Comissão de 
Seleção até a assinatura do Termo de Colaboração pela organização da sociedade civil vencedora do certame, momento em que sua 
retirada pelos representantes será permitida. Caso tais documentos não sejam retirados até 5 dias úteis após a publicação do extrato do 
Termo de Colaboração, do JOM, estes serão destruídos. 
PROPOSTA 
A Proposta deverá ser apresentada em texto digitado, em papel formato A4, com margem esquerda igual a 3cm, margem direita igual a 
1cm e margens superior e inferior iguais a 3cm, com espaçamento 1,5 entre as linhas e em fonte verdana, tamanho 10. Deverá ser 
elaborada de acordo com o roteiro a seguir, observadas ainda as condições estabelecidas no Plano de Trabalho (Anexo I). 
Constituem os tópicos essenciais da Proposta: 
11.2.1.ÍNDICE: Deverá conter a paginação correta e todos os tópicos da Proposta. 
APRESENTAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
Deverá conter um breve histórico/currículo da organização da sociedade civil com o relato de sua experiência na área de interesse do 
objeto do edital, destacando se já trabalhou com a modalidade de atividade e o público alvo específico do presente edital. Neste item a 
organização da sociedade civil deverá relatar se já ganhou algum prêmio ou concurso de projetos, bem como se participa de algum 
Fórum, Rede ou Associação que discuta a temática em questão neste edital, especificando qual a modalidade de participação (direção, 
coordenação, membro de grupo de trabalho ou comissão etc). 
CONHECIMENTO DO PROBLEMA: Consistirá em uma dissertação própria da organização da sociedade civil a ser desenvolvida com 
base na sua experiência anterior sobre o objeto do Termo de Colaboração que se pretende celebrar a partir do presente Edital. Deverá 
ser demonstrado: a) conhecimento sobre as políticas setoriais constantes do Plano de Trabalho (apresentação de conhecimento sobre a 
legislação, políticas e programas nacionais e municipais); b) apresentação de discussão técnica sobre as modalidades de atendimento 
dos programas previstos no Plano de Trabalho; c) informações e dados sobre os trabalhos similares já realizados pela organização da 
sociedade civil; d) dificuldades e desafios encontrados para sua realização; e) soluções propostas para superá-los. 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: Apresentação dissertativa discriminando as atividades a serem desenvolvidas, os prazos, os produtos 
ou serviços, e a metodologia empregada, conforme descrito no Plano de Trabalho (Anexo I), observado o Decreto Municipal nº 54/2017.  
A proposta será julgadas por meio de pontuação, considerando-se os parâmetros estabelecidos abaixo: 
o grau de adequação aos objetivos específicos do programa ou ação em que se insere o objeto da parceria; 
a experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante; 
a capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas; 
o preço/valor de referência. 
A proposta será julgada por meio de pontuação, considerando-se os parâmetros estabelecidos abaixo: 

A Fator Grau de Adequação De 0 a 10 

 (i) Grau de adequação aos objetivos específicos do programa ou ação em que se insere o tipo de parceria.  

B Fator Experiência De 0 a 10 
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 Experiência da organização da sociedade civil correspondente ao tempo, em anos, na execução do objeto da parceria ou de natureza 
semelhante. 
Experiência da organização da sociedade civil correspondente à quantidade de instrumentos jurídicos, certidões ou atestados comprovando 
a execução do objeto da parceria ou de natureza semelhante. 
Experiência do responsável técnico pela execução do objeto da parceria, demonstrando notória competência na área de atuação do objeto 
da parceria, a ser comprovado mediante certidões e/ou atestados. 

 

C Fator Capacidade Operacional De 0 a 60 

 Dados técnicos da execução das tarefas e a metodologia empregada. 
Infraestrutura de apoio, declarando os equipamentos e programas (inclusive os recursos de informática quando for o caso), assim como o 
suporte técnico/operacional disponível na organização da sociedade civil para, eventualmente, apoiar a equipe que executará as atividades. 
Organograma da equipe a ser alocada aos serviços com a descrição da qualificação do pessoal necessário, as atribuições e as 
responsabilidades das diversas áreas, bem como a lotação de cada uma dessas áreas. 

 

D Fator Preço (quanto maior, menor será a pontuação) De 0 a 20 

 (i) Preço/valor de referência  

 
Será considerada a proposta mais vantajosa aquela que somar o maior número de pontos segundo a escala prevista. Em caso de 
empate, será considerada a melhor proposta aquela que houver alcançado maior pontuação no fator capacidade operacional; persistindo 
o fato, será considerada a melhor proposta aquela que houver alcançado maior pontuação no fator experiência; persistindo, ainda, será 
considerada a melhor proposta aquela que houver alcançado maior pontuação no fator preço; caso permaneça o empate, será 
considerada a melhor proposta aquela que tiver alcançado maior pontuação no fator grau de adequação. Permanecendo o empate, será 
realizado sorteio. 
A organização da sociedade civil que obtiver nota abaixo de 50 (cinquenta) pontos ou que obtiver pontuação zero em qualquer um dos 
fatores terá sua proposta desclassificada. 
Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência constante do chamamento 
público. 
HABILITAÇÃO 
O ENVELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – deverá conter todos os documentos especificados a seguir: 
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Comprovação pela organização da sociedade civil de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 
natureza semelhante. 
Cópia autenticada do Estatuto da organização da sociedade civil, registrado e com eventuais alterações. Em se tratando de Universidade 
deverá constar também declaração emitida pelo respectivo Conselho Universitário ou Conselho Superior de Ensino e Pesquisa 
aprovando a execução do objeto do presente Chamamento Público. 
Cópia da Ata de Eleição da Diretoria com mandato vigente, registrada no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 
Comprovação pela organização da sociedade civil de possuir instalações, capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das 
atividades ou projetos previstos e o cumprimento das metas estabelecidas, observado o item 11 do Plano de Trabalho. 
Certidão de Regular Funcionamento das Fundações, expedida pelo Ministério Público do Estado, quando for o caso. 
Prova de inscrição ativa no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 
Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, com endereço, número e órgão expedidor da carteira de 
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB de cada um 
deles. 
Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado. 
Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN; 
Ato Declaratório de Isenção do INSS (Art. 308 da Instrução Normativa INSS/DC Nº 100 de 18.12.2003), caso a organização da sociedade 
civil seja isenta. 
A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da organização da sociedade civil será feita por meio da apresentação da 
certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva 
com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a organização da sociedade civil, pelo respectivo 
objeto, está isenta de inscrição estadual; 
A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da organização da sociedade civil será feita por meio da apresentação da 
certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com 
efeito negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a organização da sociedade civil, pelo respectivo objeto, 
está isenta de inscrição municipal; 
Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF-FGTS. 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo. 
Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, em obediência à Lei Federal nº 9.854/99, que 
deverá ser emitida junto à Delegacia Regional do Trabalho no Estado, conforme disposto no art. 2º do Decreto Municipal nº 18.345, de 
01.02.2000, ou Declaração firmada pelo representante legal da organização da sociedade civil (Anexo IX) de que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos. Para as organizações da sociedade civil sediadas fora do Estado do Rio de Janeiro, a certidão deverá 
ser emitida pelo órgão competente no Estado onde a mesma tem sua sede. 
Declaração de que a organização da sociedade civil não possui em seu quadro nenhum funcionário que ocupe ou tenha ocupado cargo 
integrante do 1º ou 2º escalão da Administração Pública Municipal, nos últimos 12 (doze) meses, emitida pelo seu representante legal, 
nos termos do parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 19.381/2001 (Anexo VIII). 
Declaração do representante legal de que a organização da sociedade civil não incide em nenhuma das hipóteses de impedimento 
previstas no item 7 do presente Edital (Anexo X). 
Certidões negativas de falência ou insolvência civil ou recuperação judicial ou extrajudicial expedidas pelo Distribuidor da sede da 
organização de sociedade civil. 
Cópia do Registro da Organização da Sociedade Civil no Conselho Municipal de Assistência Social (Lei Federal nº 8.742, de 07.12.1993, 
art. 9º) ou Conselho Estadual de Assistência Social, quando não houver conselho de assistência social no município (Lei Federal nº 
12.101, de 27.11.2009, art. 19, § 2º) ou Cópia do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS, quando exercer 
atividade ou vier a exercer que esteja sujeita ao registro obrigatório em uma das entidades citadas, por determinação legal. 
Os documentos necessários à habilitação da organização da sociedade civil farão parte integrante do processo administrativo e poderão 
ser apresentados em original ou cópia autenticada por cartório competente, ou ainda em cópias acompanhadas dos respectivos originais, 
de modo a permitir a autenticação destes por servidor municipal lotado na Secretaria Geral e de Governo, no momento da sessão pública. 
Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões exigidos neste Edital não tiverem prazo de validade declarado no próprio 
documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos documentos deverão ter sido emitidos há no 
máximo 90 (noventa) dias contados até a data da apresentação dos Envelopes “A” e “B”. 
ETAPAS DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
A primeira etapa deste Chamamento Público consiste no recebimento dos Envelopes “A” e“ B” das organizações de sociedade civil que 
acudirem ao Certame pela Comissão de Seleção, nos termos deste Edital. 
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Após superada a fase de representação no processo (item 8 do presente Edital), os envelopes “A” – PROPOSTA – serão abertos e as 
propostas serão rubricadas por todos os representantes presentes na sessão e pela Comissão de Seleção. Será lavrada ata do ato de 
recebimento dos envelopes, assim como serão assinalados dia e horário para nova sessão, considerando-se intimados todos os 
presentes. A ata será publicada no Jornal Oficial. 
No dia assinalado no subitem anterior, será divulgada pelo Presidente da Comissão de Seleção a classificação das Propostas. Após tal 
ato, serão abertos os envelopes “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – da organização da sociedade civil cuja proposta foi 
classificada em primeiro lugar. 
Se a organização de sociedade civil for inabilitada, serão convocadas as organizações de sociedade civil subsequentes e, na ordem de 
classificação, o Presidente da Comissão de Seleção poderá convidar aquela imediatamente mais bem classificada a aceitar a celebração 
de parceria nos termos da proposta por ela apresentada. A seguir, será analisada a documentação de habilitação. 
DIREITO DE PETIÇÃO 
Após a etapa de julgamento da habilitação, a organização da sociedade civil interessada poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de três dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as 
demais participantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias úteis, que começarão a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
A falta de manifestação imediata e motivada da organização da sociedade civil interessada acarretará decadência do direito de recorrer e 
a homologação do resultado do processo seletivo. 
A não apresentação das razões escritas pelo recorrente acarretará, como consequência, a análise do recurso pela síntese das razões 
orais. 
Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão de Seleção. 
A Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua deliberação, no prazo de até cinco dias úteis; 
Caso a Comissão de Seleção não reconsidere sua deliberação, no prazo de até cinco dias úteis, o Presidente, com a devida justificativa, 
encaminhará o recurso à autoridade superior, que proferirá a decisão no mesmo prazo, a contar do recebimento. 
O provimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
HOMOLOGAÇÃO E CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
Uma vez homologado o resultado do Chamamento Público pelo Secretário Geral e de Governo, a organização da sociedade civil será 
convocada para, no prazo de 15 (quinze) dias, assinar o Termo de Colaboração. 
Deixando a organização da sociedade civil de assinar o Termo de Colaboração no prazo de dois dias, poderá a Secretaria Geral e de 
Governo, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas à faltosa, convocar as organizações da sociedade civil participantes 
remanescentes, por ordem de classificação, na forma do subitem 13.04. 
A organização da sociedade civil será responsável, na forma do Termo de Colaboração, pelos atos de seus empregados. 
A organização da sociedade civil será responsável, na forma do Termo de Colaboração, pela qualidade das atividades executadas e dos 
materiais empregados, em conformidade com as especificações do Plano de Trabalho e demais normas técnicas pertinentes, sendo certo 
que a ocorrência de desconformidade implicará a reexecução da atividade e a substituição dos materiais recusados, sem que isso 
acarrete qualquer ônus para a Secretaria Geral e de Governo e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
A organização da sociedade civil será também responsável, na forma do Termo de Colaboração, por todos os ônus, encargos e 
obrigações comerciais, fiscais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos 
noturnos, e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros em virtude da execução das atividades a seu 
encargo, respondendo por si e por seus sucessores. 
A fiscalização da parceria caberá à Secretaria Geral e de Governo, devendo a organização da sociedade civil se submeter a todas as 
medidas, processos e procedimentos inerentes à atuação da Secretaria, que não eximem aquela de suas obrigações no que se refere ao 
cumprimento das normas, especificações, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e as previstas no Termo. 
FORMA DE PAGAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS 
As parcelas dos recursos serão liberadas em estrita conformidade com o Cronograma aprovado, e nos termos da Minuta do Termo de 
Colaboração, mediante transferência eletrônica, através de crédito em conta bancária no Banco a ser indicado pela Administração 
Municipal, de titularidade da organização de sociedade civil, cadastrada junto à Subsecretaria do Tesouro Municipal. 
Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, o termo de colaboração poderá admitir a 
realização de pagamentos em espécie, após saque à conta bancária específica da parceria, na hipótese de impossibilidade de 
pagamento mediante transferência eletrônica, devidamente justificada pela organização da sociedade civil no plano de trabalho, que 
poderá estar relacionada, dentre outros motivos, com: 
o objeto da parceria; 
a região onde se desenvolverão as ações da parceria; ou 
a natureza dos serviços a serem prestados na execução da parceria. 
Ato do Secretário Municipal ou do dirigente máximo da entidade da administração pública municipal disporá sobre os critérios e limites 
para a autorização do pagamento em espécie. 
Os pagamentos realizados na forma do item anterior não dispensam o registro do beneficiário final da despesa por ocasião da prestação 
de contas. 
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A partir da segunda parcela os repasses estão condicionados à apresentação da prestação de contas pela organização da sociedade 
civil. Não serão repassados recursos caso não seja aprovada a prestação de contas do penúltimo repasse efetuado. 
No caso de aprovação parcial da prestação de contas, o valor correspondente à glosa será retido até que a exigência seja atendida. 
A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades 
realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas. 
A prestação de contas deverá ser acompanhada dos seguintes relatórios: 
Relatório de Execução do Objeto, que conterá: 
a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas; 
a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 
os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos, vídeos, entre outros; e 
os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida, quando houver. 
Os demais elementos do Termo de Colaboração, previsto na Cláusula Décima Primeira do Termo de Colaboração.  
O relatório de que trata o subitem anterior deverá, ainda, fornecer elementos para avaliação: 
dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas; 
do grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de satisfação, declaração de entidade pública ou 
privada local e declaração do conselho de política pública setorial, entre outros; e 
da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto. 
As informações de que trata o subitem 16.3.1.2 serão fornecidas por meio da apresentação de documentos e por outros meios previstos 
no plano de trabalho. 
O órgão ou a entidade da Administração Pública poderá dispensar a observância do subitem 16.3.1.2 quando a exigência for 
desproporcional à complexidade da parceria ou ao interesse público, mediante justificativa prévia. 
A organização da sociedade civil deverá apresentar justificativa na hipótese de não cumprimento do alcance das metas. 
O Relatório de Execução Financeira contemplará: 
o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas previstas e das despesas efetivamente realizadas, por 
item ou agrupamento de itens, conforme aprovado no plano de trabalho, observados os termos do Decreto Municipal nº 54/2017; e 
a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as despesas constantes na relação de pagamentos e os 
débitos efetuados na conta corrente específica da parceria. 
A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, 
inclusive com a comprovação de recolhimento ao Tesouro Municipal de eventuais saldos financeiros. 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A Administração Municipal poderá impor à organização da sociedade civil, pela execução da parceria em desacordo total ou parcial com o 
Plano de Trabalho, com o Termo de Colaboração a ser celebrado, com as normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e com o Decreto 
Municipal nº 54/2017, as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 
Advertência; 
Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
da Administração Pública Municipal, por prazo não superior a dois anos; 
Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração 
pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
FORO 
Fica eleito o foro Central da Comarca de Maricá para dirimir quaisquer questões, dúvidas ou demandas referentes à execução do objeto 
deste Chamamento Público e adjudicação dela decorrente. 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
A homologação do resultado do presente Chamamento Público não implicará direito à celebração de Termo de Colaboração. 
A organização da sociedade civil deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação no Chamamento Público 
quando da assinatura do Termo de Colaboração. 
Para o deslinde das questões porventura ocorridas no Chamamento Público, a Comissão de Seleção da Secretaria Geral e de Governo 
observará as regras do presente Edital, a Lei Federal nº 13.019/2014 e as normas que informam a atuação da Administração Pública, 
principalmente os Princípios de Direito Público. 
Ficam as organizações da sociedade civil participantes deste Chamamento Público e seus representantes legais ou agentes 
credenciados sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis quando praticarem irregularidades que venham ferir as normas 
deste Edital e aos Princípios de Direito Público. 
A Administração Pública Municipal poderá autorizar ou propor a alteração do termo de colaboração ou do plano de trabalho, após, 
respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu 
objeto, da seguinte forma: 
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por termo aditivo à parceria para: 
redução do valor global, sem limitação de montante; 
prorrogação da vigência, observados os limites do art. 26.; 
alteração da destinação dos bens remanescentes; 
demais casos de alteração que se façam necessários, desde que permitidos por lei. 
por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de: 
utilização de rendimentos de aplicações financeiras antes do término da execução da parceria; ou 
remanejamento de recursos sem a alteração do valor global; 
indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros. 
Sem prejuízo das alterações previstas no item anterior, a parceria deverá ser alterada por certidão de apostilamento, independentemente 
de anuência da organização da sociedade civil, para: 
prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o órgão ou a entidade da administração pública municipal tiver dado causa ao 
atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado e 
indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros. 
Anteriormente à celebração da parceria, a organização da sociedade civil deve se cadastrar junto a Sistema Gerencial de Informação de 
Materiais quando implantado. 
As fases de seleção observar 
Integram o presente Edital todas as instruções, observações e restrições contidas nos seus anexos: 
Anexo I – Plano de Trabalho; 
Anexo II – Planilha de Custos (Valores Estimados); 
Anexo III – Minuta de Termo de Colaboração; 
Anexo IV – Carta de Credenciamento (assinatura com firma reconhecida) (fora dos envelopes); 
Anexo V – Declaração de que a organização da sociedade civil não possui em sua Diretoria pessoas que participem da Diretoria de outra 
fundação privada ou associação (Envelope B); 
Anexo VI – Declaração de Instrumentos Jurídicos Firmados(Envelope B);  
Anexo VII – Declaração de Execução sem Subdelegação(Envelope B);  
Anexo VIII - Declaração de Ilícitos Trabalhistas (Envelope B); 
Anexo IX – Declaração de Inexistência de Impedimento (Envelope B);  
Anexo X – Critérios de Julgamento das Propostas. 
As fases descritas neste Edital observarão o seguinte cronograma estimado: 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 28/03/2018 
2 Envio das propostas pelas OSCs. 28/03/2018 a 03/05/2018 

 
3 Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 04/05/2018 a  07/05/2018 

 
4 Divulgação do resultado preliminar. 09/05/2018  

 
5 Interposição de recursos contra o resultado preliminar.  5 (cinco) dias corridos contados da 

divulgação do resultado preliminar 
6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 5 (cinco) dias corridos após prazo 

final de apresentação dos recursos 
7 Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 

divulgação das decisões recursais proferidas (se houver).  
23/05/2018 
(esta data é estimada) 
 

 
Este Edital e seus anexos constam devidamente rubricadas pelo Presidente da Comissão de Seleção. 
Maricá, 09 de março de 2018. 
Renato da Costa Machado 
Secretário Geral e de Governo
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ANEXO I 
PLANO DE TRABALHO 
1 – INTRODUÇÃO 
O presente Plano de Trabalho tem o propósito de tornar claro aos participantes do Processo Seletivo quais os objetivos e diretrizes gerais 
para a elaboração de propostas técnicas aptas à celebração de Termo de Colaboração, para o Projeto MUSICA PARA TRANSFORMAR. 
Para o desenvolvimento da proposta é essencial que o participante do processo seletivo tenha um conhecimento prévio do Projeto, seus 
objetivos, estruturas e metas, a fim de que possa projetar um plano de execução na direção das demandas da população local.  
2 – OBJETO 
Gestão administrativa e cultural do Projeto MUSICA PARA TRANSFORMAR, implantando 18 núcleos que visam proporcionar às crianças 
e adolescentes, em faixa etária escolar, prioritariamente, e aos demais cidadãos, acesso à música, visando seu desenvolvimento integral, 
melhoria na qualidade de vida. 
O número de alunos atendidos e os locais onde serão instalados os 18 núcleos observará a planilha abaixo: 
 
Núcleo Local Número de alunos atendidos 
Núcleo 1 Barra de Maricá 100 no turno da manhã e 100 no turno da 

tarde, totalizando 200 alunos 
Núcleo 2 Minha Casa, Minha Vida Inoã 100 no turno da manhã e 100 no turno da 

tarde, totalizando 200 alunos 
Núcleo 3 Minha Casa, Minha Vida, Itaipuaçu 100 no turno da manhã e 100 no turno da 

tarde, totalizando 200 alunos 
Núcleo 4 Risca Faca, Inoã 100 no turno da manhã e 100 no turno da 

tarde, totalizando 200 alunos 
Núcleo 5 Bairro da Amizade 100 no turno da manhã e 100 no turno da 

tarde, totalizando 200 alunos 
Núcleo 6 Ponta Negra 100 no turno da manhã e 100 no turno da 

tarde, totalizando 200 alunos 
Núcleo 7 Centro 100 no turno da manhã e 100 no turno da 

tarde, totalizando 200 alunos 
Núcleo 8 São José 100 no turno da manhã e 100 no turno da 

tarde, totalizando 200 alunos 
Núcleo 9 Jardim Atlântico 100 no turno da manhã e 100 no turno da 

tarde, totalizando 200 alunos 
Núcleo 10 Ubatiba 100 no turno da manhã e 100 no turno da 

tarde, totalizando 200 alunos 
Núcleo 11 Caxito 100 no turno da manhã e 100 no turno da 

tarde, totalizando 200 alunos 
Núcleo 12 Mumbuca 100 no turno da manhã e 100 no turno da 

tarde, totalizando 200 alunos 
Núcleo 13 Marquês 100 no turno da manhã e 100 no turno da 

tarde, totalizando 200 alunos 
Núcleo 14 Espraiado 100 no turno da manhã e 100 no turno da 

tarde, totalizando 200 alunos 
Núcleo 15 Cordeirinho 100 no turno da manhã e 100 no turno da 

tarde, totalizando 200 alunos 
Núcleo 16 Jaconé 100 no turno da manhã e 100 no turno da 

tarde, totalizando 200 alunos 
Núcleo 17 Jacaroá 100 no turno da manhã e 100 no turno da 

tarde, totalizando 200 alunos 
Núcleo 18 Araçatiba 100 no turno da manhã e 100 no turno da 

tarde, totalizando 200 alunos 
TOTAL DE BENEFICIADOS: 3600 ALUNOS 
 
OBS: A guarda dos materiais se realizará nos respectivos núcleos, a serem especificados conforme designação da Secretaria Geral e de 
Governo. 
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Constituem-se como objetivos específicos da parceria:  
a) Projeto voltado à gestão da escola de música e iniciação e formação musical erudita e popular com implantação de 18 núcleos, 
que visem proporcionar a crianças e adolescentes em faixa etário escolar, prioritariamente, e aos demais cidadãos; 
b) Criação da Orquestra Sinfônica do Município de Maricá/RJ, que contará com o mínimo de 45 vagas para músicos com 
conhecimento necessário para execução de repertório de orquestra, para todos os instrumentos descritos no Edital e seus Anexos; 
c) O projeto deverá contemplar o mínimo de 06 apresentações anuais dos alunos, em espaços públicos no Município definidos ou 
autorizados pela Secretaria Geral e de Governo. 
3 – JUSTIFICATIVA 
A educação musical é um aspecto fundamental do desenvolvimento evolutivo e da mudança social. Diversas ações vêm sendo 
desenvolvidas na busca da promoção da educação em atividades culturais. Neste contexto, a música tem grande importância e 
representa um forte poder de mobilização.  
Partindo desta premissa, o projeto de Música Erudita e Popular vem propor a democratização da convivência com a música, na busca por 
uma cidadania plena. 
O aludido Projeto atuará através de seus núcleos para incentivar a iniciação musical, promover a descoberta de talentos, e valorizar a 
cultura musical como fator de bem-estar individual e coletivo. 
Durante o fim de semana, serão programados eventos que desempenhem os objetivos de culminância do trabalho executado durante o 
ciclo, de motivação aos alunos em manterem sua assiduidade e de construção de vínculo afetivo entre o projeto e a comunidade em que 
o núcleo está implantado. 
“Música erudita é o nome dado à principal variedade de música produzida ou enraizada nas tradições da música 
secular e litúrgica ocidental. Abrange um período amplo que vai aproximadamente do século IX até o presente[1] e 
segue cânones preestabelecidos no decorrer da história da música. Apesar do nome que remete a algo do 'passado' ou 'antigo', esta 
variedade de música é escrita também nos dias de hoje, através de compositores do século XXI que criam obras inéditas, originais e 
atuais (https://pt.wikipedia.org/wiki/M%C3%BAsica_cl%C3%A1ssica). 
“Música popular é qualquer gênero musical acessível ao público em geral. Distingue-se da música tradicional por ser escrita e 
comercializada como uma comodidade, sendo a evolução natural da música tradicional, que seria a música de um povo transmitida ao 
longo das gerações. Como o nome mesmo já diz, é a música do povo” (https://pt.wikipedia.org/wiki/M%C3%BAsica_popular). 
4 – PÚBLICO ALVO 
Prioritariamente crianças e adolescentes em idade escolar, e demais cidadãos.  
5 – DO ATENDIMENTO AO PÚBLICO-ALVO: 
5.1 – Metodologia 
Este projeto apresenta um conceito metodológico baseado na construção de valores morais e sociais a partir da iniciação musical. 
Testes e audiências serão programados para avaliar o nível de conhecimento de cada aluno e, a partir das avaliações, serão organizadas 
as turmas e construídos os conteúdos curriculares. 
Deverão ser estabelecidos ciclos de preparação que representarão os períodos em que determinados conteúdos devem ser trabalhados, 
culminando com uma apresentação que servirá de avaliação final do ciclo. 
A cada ciclo, deverão ser trabalhados os conteúdos musicais e as temáticas transversais que promoverão a discussão de valores sociais 
e morais. 
A monitoria deve ser incentivada para que os alunos mais avançados possam servir de exemplo para os iniciantes. 
5.2 – Finalidade 
As atividades têm como objetivo o desenvolvimento integral da população, de forma a utilizar a música como ferramenta de mobilização e 
de participação para promover o autoconhecimento, aumentando suas potencialidades e agregando valores de educação, saúde e 
cidadania. 
6 – PRODUTO 
6.1 – O que se espera obter com a forma final do serviço contratado ou em cada etapa: 
A gestão eficiente dos recursos físicos, humanos, materiais e financeiros empenhados para o funcionamento do Projeto, garantindo o 
alcance dos resultados definidos e a qualidade das atividades executadas. 
Em todas as etapas de desenvolvimento dos trabalhos dever-se-á ter como preocupação permanente a atuação em rede de forma a 
conectar as ações do projeto, com outras áreas de atenção básica, a fim de contribuir para o desenvolvimento integral dos cidadãos, onde 
estão localizados os Núcleos do Projeto. 
6.2 - Especificação do produto esperado: 
O Programa de Trabalho deverá especificar objetivos gerais e específicos os prazos, produtos e serviços.  
A seguir são indicados os objetivos previstos para o Projeto, os quais deverão ser ampliados e detalhados: 
1. Garantir condições adequadas para o funcionamento dos núcleos do Projeto; 
2. Garantir a qualidade dos serviços através de um processo constante de capacitação e avaliação da equipe; 
3. Democratizar a iniciação musical, incentivando o acesso do público alvo, sem qualquer distinção ou discriminação de cor, raça, gênero, 
religião ou deficiência; 
4. Promover a valorização do talento; 

https://pt.wikipedia.org/wiki/M�sica
https://pt.wikipedia.org/wiki/M�sica_secular
https://pt.wikipedia.org/wiki/M�sica_religiosa
https://pt.wikipedia.org/wiki/Hist�ria_da_arte_ocidental
https://pt.wikipedia.org/wiki/S�culo_IX
https://pt.wikipedia.org/wiki/M�sica_cl�ssica#cite_note-Music_2007-1
https://pt.wikipedia.org/wiki/C�none
https://pt.wikipedia.org/wiki/Hist�ria_da_m�sica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Passado
https://pt.wikipedia.org/wiki/M�sica_cl�ssica
https://pt.wikipedia.org/wiki/M�sica
https://pt.wikipedia.org/wiki/M�sica_tradicional
https://pt.wikipedia.org/wiki/Commodity
https://pt.wikipedia.org/wiki/M�sica_popular
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5. Realizar prestação de contas durante toda a vigência do termo, na forma e prazos definidos pela SECRETRIA. 
6.3 - Detalhamento do grau de profundidade com que deverá ser apresentado o produto: 
A Instituição selecionada deverá enviar informações sobre a execução do Termo de Colaboração através dos seguintes instrumentos: 
Relatório de desenvolvimento das atividades executadas no Projeto. 
Frequência: O relatório referente ao primeiro mês de execução deverá ser entregue até o 10º dia do terceiro Mês de vigência do Termo 
de colaboração. Os demais relatórios terão frequência bimestral e deverão ser entregues até o 10º dia dos meses subsequentes. 
Composição: Gráficos, planilhas com o quantitativo de usuários, atividades desenvolvidas, metas alcançadas, descritivo de ações, 
avaliação do gestor, pesquisa de satisfação, etc. 
Objetivo: Informar à SECRETARIA todas as atividades desenvolvidas a analise dos resultados em comparação às metas propostas, as 
dificuldades identificadas e soluções encontradas. 
Relatório de Prestação de Contas Financeira 
Frequência: O relatório referente ao primeiro mês de execução deverá ser entregue até o 10º dia do terceiro Mês de vigência do Termo 
de colaboração. Os demais relatórios terão frequência bimestral e deverão ser entregues até o 10º dia dos meses subsequentes. 
Composição: Planilhas financeiras, relatório físico-financeiro, extratos de conciliação bancária, documentos contábeis, planilha de 
execução orçamentária e inventário de bens, relação de funcionários, contratos de terceirizados, lista dos colaboradores das empresas 
terceirizadas do mês em referência e etc. 
Objetivo: Comprovar a execução dos recursos orçamentários na direção dos parâmetros definidos pela SECRETARIA. 
Planejamento Técnico / Estratégico. 
Frequência: Semestral. 
Composição: Matriz PDCA, Análise SWOT, Protocolos de Execução Técnica e de avaliações;  
Objetivo: Incentivar o hábito de planejar e avaliar as ações que serão executadas, ajustando no curso da vigência do termo, as distorções 
identificadas. 
Como produto final, deverá ser plenamente formada a Orquestra Sinfônica do Município de Maricá/RJ, que contará com o mínimo de 45 
vagas para músicos com conhecimento necessário para execução de repertório de orquestra, para todos os instrumentos descritos no 
Edital e seus Anexos. 
O produto final será apresentado da seguinte forma: 
1 (uma) cópia dos instrumentos acima, em papel, formato A4. Na capa do relatório deverão constar os seguintes dizeres: “Prefeitura da 
Cidade de Maricá”,  “Projeto MUSICA PARA TRANSFORMAR”, “Mês de referência: __________” “Instrumento:  _______________”; 
1 (uma) cópia em formato digital dos instrumentos referentes à Gestão do Projeto”, gravado em Compact Disc (CD) ou outra mídia. 
7 – ATIVIDADES 
7.1 - Atividades a serem desempenhadas pela entidade de maneira possibilitar o dimensionamento do trabalho: 
A Implantação das atividades do Projeto seguirá o seguinte roteiro: 
Planejamento das ações; 
Organização das estruturas e recursos; 
Divulgação; 
Inscrições; 
Desenvolvimento das atividades; 
Acompanhamento e avaliação dos resultados; 
Prestação de Contas. 
As atividades oferecidas deverão variar de acordo com o potencial e o perfil da comunidade, utilizando sempre como ferramentas: 
atividades musicais, culturais, recreativas e de lazer. Sendo no mínimo 2(duas) modalidades por núcleo (Instrumentos, Canto, etc.) 
Além das atividades regulares, poderão ser executadas outras, em caráter complementar, de forma transversal com o objetivo de 
potencializar o desenvolvimento integral dos participantes. 
8 - RECURSOS HUMANOS 
O quadro de recursos humanos deverá ser proposto pela Organização da Sociedade Civil parceira, levando-se em consideração a 
planilha (Anexo I) com composição dos custos de salários e encargos. 
A entidade selecionada deverá possuir em seus quadros profissionais responsáveis pelo desenvolvimento das atividades relacionadas às 
áreas culturais, recreativa e administrativa. Quando exigido, estes profissionais deverão estar devidamente registrados nos respectivos 
Conselhos Profissionais. 
Os profissionais deverão ser contratados pela entidade selecionada no regime da Consolidação das Leis Trabalhistas. 
9 – PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
A Organização proponente será responsável pelo processo de recrutamento e seleção de pessoal, que será norteado pelos eixos da 
formação técnica, medida pela formação profissional e experiência e do perfil do candidato. 
Para a seleção dos profissionais, a Organização deverá minimamente, utilizar como instrumentos: 
• recepção de currículos; 
• entrevista; e  
• Aula prática (quando couber). 
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Nas etapas de entrevista e aula prática será composta uma comissão com integrantes da Organização. 
As etapas de seleção serão as seguintes: 
a. análise dos currículos recebidos; 
b. realização de entrevista eliminatória com os candidatos selecionados no item a; 
c. realização de aula prática com os candidatos selecionados no item b. Somente para os cargos de professor de Instrumentos; 
As entrevistas deverão ser realizadas em local fixo, que deverá ser comunicado ao candidato. O endereço deverá ser comunicado à 
SECRETARIA com 72 (setenta e duas) horas de antecedência ao início da etapa de entrevista.  
Neste local deverá estar disponível estrutura física que possibilite a realização de entrevistas com a privacidade necessária aos 
candidatos. 
O local de realização da aula prática será comunicado à SECRETARIA, devendo ser comunicado também ao candidato o dia e hora de 
sua realização. 
A seleção inicial dos profissionais deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a assinatura do termo entre a Organização 
da Sociedade Civil e a SECRETARIA. 
A efetivação do contrato de trabalho ocorrerá conforme regulamenta a legislação trabalhista em vigor. O candidato quando da contratação 
deverá apresentar os documentos exigidos pela Organização da Sociedade Civil. 
O processo de recrutamento e seleção deverá ser descrito no Programa de Trabalho. 
10 – CAPACITAÇÃO 
Após a contratação de pessoal a Organização da Sociedade Civil deverá realizar a capacitação introdutória. Serão capacitados todos os 
funcionários contratados pela Organização da Sociedade Civil. 
A capacitação deverá abordar conteúdo específico sobre a construção da pedagogia a ser implantada, com carga horária não inferior a 4 
(quatro) horas, e deverá ser comprovada através de certificação fornecida pela Organização da Sociedade Civil. 
Além da proposta de capacitação introdutória, a Organização da Sociedade Civil proponente deverá apresentar proposta de capacitação 
continuada.  
A proposta de capacitação deverá ser descrita no item IX do Programa de Trabalho, conforme modelo - Anexo II. 
11 – CAPACIDADE TÉCNICA 
Será exigida da organização proponente a comprovação da presença, em seu quadro de pessoal, de profissionais, pelo menos 3 (três), 
com formação específica para a gestão das atividades a serem desenvolvidas, notória competência e experiência comprovada na área de 
atuação, mediante a apresentação de curriculum vitae contendo dos seguintes dados:  
a) Nome completo; 
b) Formação e data de conclusão; 
c) Pós-graduações “stricto” e “lato-senso” e datas de conclusão; 
d) Instituições em que prestou serviços na área de atuação, informando datas de início e término dos vínculos; 
e) Projetos, programas e planos de ação em que participou na área de atuação da qualificação requerida, informando a função 
desempenhada, instituição responsável, data de início e de conclusão. 
A documentação comprobatória das informações técnicas apresentadas deverá ser encaminhada anexa ao projeto, sendo os currículos 
em impressão original, com anexo das cópias dos documentos comprobatórios das declarações curriculares, conforme estabelece o edital 
de seleção de projetos. Os demais documentos oficiais apresentados para comprovar a capacidade técnica deverão ser apresentados por 
meio de cópia autenticada em cartório. 
12 – GESTÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE 
O Acompanhamento e a avaliação do conteúdo técnico trabalhado na vigência do Termo de colaboração serão efetuados através de: 
Reuniões com a equipe técnica do Projeto com aplicação de instrumentos devidamente autorizados pela SECRETARIA; 
Revisões dos instrumentos e processos de controle de resultados; 
Aplicação de protocolos autorizados pela SECRETARIA para definir marco zero e avaliação final; 
Comissão de Monitoramento, Avaliação e Fiscalização, órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar o termo de colaboração, nos 
termos do artigo 40 a 45 do Decreto Municipal 54/2017, devendo ser observadas as atribuições e impedimentos descritos no supracitado 
ato normativo. 
13 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
Será regulado conforme Edital e Termo de colaboração. 
14 – CUSTOS 
O custo global do projeto deverá prever as despesas com: 
Eventos; 
Rubrica destinada à contratação das estruturas e serviços que permitam aos alunos do Projeto e a comunidade em geral, participar de 
experiências que utilizem a linguagem da música de forma transformadora, inspiradora e motivadora. Cada evento deve ser planejado e 
executado para complementar as ações regulares dos núcleos. 
Aquisição de material de Divulgação; 
Rubrica destinada à aquisição dos materiais de divulgação e identificação dos núcleos do Projeto. 
Uniformes conforme especificação definida pela SECRETARIA; 
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Rubrica destinada à aquisição de uniformes para os alunos para que profissionais e alunos possam realizar as ações e atividades do 
Projeto. 
OBS: Serão destinados 3 uniformes para cada aluno. 
Aquisição de material de escritório; 
Rubrica destinada à aquisição dos materiais necessários a execução adequada das rotinas administrativas. Os materiais e as respectivas 
quantidades adquiridas devem estar em consonância com a execução do projeto. 
Aquisição de instrumentos, material didáticos e acessórios; 
Rubrica destinada à aquisição dos materiais necessários a execução adequada das modalidades ofertadas. Os materiais adquiridos 
devem estar em consonância com as modalidades definidas assim como, com as exigências de qualidade e adaptabilidade das faixas 
etárias e níveis dos alunos atendidos. 
Transporte; 
Rubrica destinada à contratação do serviço de transporte de materiais, passageiros e colaboradores conforme a necessidade do Projeto. 
Pagamento de pessoal (com o recolhimento dos encargos decorrentes); 
Rubrica destinada ao pagamento de pessoal, assim como os encargos trabalhistas e benefícios referentes aos mesmos. Os cargos 
previstos e suas respectivas nomenclaturas só poderão ser alterados de acordo com autorização prévia, por escrito, da SECRETARIA.O 
valor dos salários deverá respeitar o padrão de estipulado para cargos no mercado. 
Todas as planilhas de custos juntadas às propostas de preços deverão ser elaboradas nos termos da Instrução Normativa nº 05/17 – 
MPOG, para cada categoria profissional, bem como com o artigo 7º, §2º, inciso II da lei 8666/93, para a composição dos custos, devendo 
ser anexado ainda a Convenção Coletiva, Acordos Coletivos, Dissídios e documentos similares. 
OBS: Os materiais e equipamentos para a realização do objeto só deverão ser adquiridos conforme a formação das turmas. 
15 – TERMO DE COLABORAÇÃO 
Quando da assinatura do Termo de Colaboração, a Organização da Sociedade Civil deverá apresentar todos os documentos exigidos 
pela Legislação, sendo facultado ao gestor público estabelecer prazos para as adequações que se fizerem necessárias.  
O prazo do Termo de Colaboração será de 12 meses, renovável uma vez por igual período. 
16 – INDICADORES E METAS 
O quadro 16.1 determina as ações de estruturação e planejamento e deverá ter o prazo para a execução de cada uma delas preenchido 
pelo proponente, com o apontamento do mês de referência. 
As metas descritas no quadro 16.2 foram calculadas levando em consideração: 
Atendimentos – meta constituída pela média mensal dos atendimentos projetados. 
Alunos – meta constituída pela média mensal do número de alunos matriculados. 
Eventos – meta constituída pelo número de eventos a ser realizado no ano. 
Integração com as Escolas do Raio de Ação – meta constituída pelo percentual alvo do número total de escolas do raio de ação do 
Projeto. 
Grau de satisfação dos usuários em relação ao serviço oferecido – meta constituída pelo percentual de respostas entre satisfeitas e muito 
satisfeitas em relação ao total de respostas. 
Horas de Capacitação – meta constituída pela quantidade de horas/aula que os profissionais do projeto participaram. 
Trabalho Voluntário - meta constituída pelo percentual de voluntários em relação ao total de funcionários do Termo. 
Ainda sobre as metas, cabe salientar o seguinte: 
Cada presença dos alunos nas aulas das atividades sistemáticas e cada participação nas atividades assistemáticas são consideradas 
atendimentos; 
Os eventos realizados pelo Projeto devem fazer parte do seu planejamento técnico e deverão ter o esporte como base de suas 
atividades; 
A integração com as escolas do raio de ação se dará através da visita dos profissionais do Projeto a essas escolas, oferecendo a 
possibilidade de ações conjuntas, utilização de espaços e o alinhamento das intervenções pedagógicas; 
As pesquisas de satisfação de usuários e funcionários não poderão ser realizadas pela Organização da Sociedade Civil Parceira, 
devendo ser realizadas por entidade independente; 
Os instrumentos utilizados para mensuração do grau de satisfação deverão apresentar como conteúdo mínimo: 
Avaliação dos usuários sobre os profissionais do Projeto; 
Avaliação dos usuários sobre as estruturas físicas disponíveis no Projeto; 
Avaliação dos usuários sobre as atividades oferecidas pelo Projeto; 
Avaliação final dos usuários sobre o Projeto como um todo; 
Avaliação dos funcionários sobre as práticas gerenciais; 
Avaliação dos funcionários sobre o treinamento e qualificação; 
Avaliação dos funcionários sobre a gestão como um todo. 
Os voluntários não poderão substituir os profissionais contratados, nem acrescentar através de suas atuações no quantitativo de 
atendimentos; 
Quadro 16.1 - AÇÕES DE ESTRUTURAÇÃO E PLANEJAMENTO 
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Nº Ação Prazo para execução 
 

1 Apresentação de Normas de contratação de 
obras e serviços e compras 15 dias contados da assinatura do Termo de colaboração  

2 Contratação de serviços especificados; 15 dias contados da assinatura do Termo de colaboração 
3 Seleção, capacitação e contratação de pessoal 15 dias contados da assinatura do Termo de colaboração 
4 Apresentação do Planejamento Estratégico  Último dia útil do terceiro mês de vigência do Termo de colaboração 

5 Apresentação de Quadro Preliminar de Horários 
x Atividades x Vagas Oferecidas 30 dias contados da assinatura do Termo de colaboração 
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Quadro 16.2 - QUADRO DE INDICADORES E METAS DE EXECUÇÃO 
Objetivo Indicador Fórmula Fonte Meta Finalidade 

Atestar o preenchimento, em sua 
totalidade das vagas no Projeto  

Nº de atendimentos no Projeto 
por mês. 

Nº de presentes nas aulas e 
eventos do Projeto.(18 núcleos x 
200 alunos x 8 aulas/mês) 

Parceira (fichas de presença de 
alunos e lista presença nos 
eventos).  

28.800 atendimentos/ mês; Monitoramento 

Atestar o número de eventos 
realizados 

Quantidade de eventos 
realizados no Projeto Nº de eventos realizados no Projeto Parceira Realização de “6” eventos até o final da 

vigência Monitoramento 

Garantia de articulação da OSC e 
Escolas da Rede Municipal de 
Ensino. 

Percentual de escolas da rede 
municipal de ensino visitadas 
situadas em um raio de 2 km 
no entorno do Projeto 

Nº de escolas visitadas / Nº de 
escolas mapeadas. Parceira (Registros Administrativos) 

Visitar quadrimestralmente 70% das 
Escolas da Rede Pública Municipal de 
Ensino, conforme mapeamento 
realizado. 

Monitoramento 

Garantir a qualidade dos serviços 
prestados 

Grau de satisfação dos alunos 
(ou matriculados ativos) em 
relação ao serviço oferecido 

Nº de alunos (ou matriculados 
ativos) satisfeitos ou muito 
satisfeitos / Nº de alunos (ou 
matriculados ativos) entrevistados 

Pesquisa amostral com no mínimo 
10% do total de alunos matriculados 
  
A pesquisa deve ser realizada por 
entidade independente do Projeto 

Pelo menos 80% dos alunos 
entrevistados “satisfeitos” ou “muito 
satisfeitos” . 

Monitoramento 

Garantir a qualidade da gestão 

Grau de satisfação dos 
funcionários e colaboradores 
em relação a gestão 
administrativa 

Nº de funcionários e/ou 
colaboradores satisfeitos ou muito 
satisfeitos / Nº de funcionários e/ou 
colaboradores entrevistados 

Pesquisa amostral com no mínimo 
50% do total de profissionais 
contratados 
  
A pesquisa deve ser realizada por 
entidade independente do Projeto 

Pelo menos 80% dos funcionários 
entrevistados “satisfeitos” ou “muito 
satisfeitos”  

Monitoramento 

Garantir a qualidade da execução 
Horas de participação dos 
funcionários em atividades de 
capacitação 

Nº de horas/aula/mês Lista de presença de funcionários 4 Horas/Mês Monitoramento 

Fomentar o voluntariado Taxa de participação de 
voluntários em atividades 

Nº de voluntários / Nº de 
funcionários Parceira (Termos de Voluntariado) 2% de voluntários desempenhando 

atividades na unidade esportiva  Monitoramento 
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realizadas no Projeto 
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17 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
Parcela Valor (R$) Condições 
1ª Parcela Quadrimestral 50% Assinatura do Termo de colaboração 
2ª Parcela Quadrimestral 25% Apresentação dos relatórios de prestação 

de contas e de atividades executadas 
referentes ao 1º e 2º e 3º mês. 

3ª Parcela Quadrimestral 25% Apresentação dos relatórios de prestação 
de contas e de atividades executadas 
referentes ao 4º, 5º, 6º  e 7º  mês. 

 
A Organização da Sociedade Civil parceira deverá estar em dia com suas obrigações fiscais, tributárias e trabalhistas na data do 
desembolso das parcelas, devendo para isso apresentar as certidões negativas pertinentes. 
A Organização parceira deverá abrir conta corrente específica para movimentação exclusiva em instituição financeira oficial para depósito 
dos recursos para a execução do Termo de colaboração do Projeto. 
Determina-se como valor de parcela fixa as alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, do item 14 – Custos - elencados neste Plano de Trabalho. 
Serão retidos, sobre o valor da parcela variável, até o final do próximo mês, os seguintes percentuais, de acordo com a avaliação da 
Comissão de Monitoramento, Avaliação e Fiscalização. 
 
Pontuação obtida na Avaliação Mensal Retenção (sobre o valor das parcelas) 
PLANO DE TRABALHO PLANO DE TRABALHO 
De 80 a 89 pontos 5% 
De 70 a 79 pontos 10% 
De 50 a 69 pontos 15% 
Abaixo de 50 pontos 20% 
 
Na hipótese da Parceira ser avaliada abaixo de 50 (cinquenta) pontos por dois meses consecutivos o Termo de colaboração poderá ser 
rescindido. 
18 - PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A Organização da Sociedade Civil parceira deverá apresentar os instrumentos de Prestação de Contas, que servirá para efeitos de 
acompanhamento das ações desenvolvidas, monitoramento e avaliação a cada mês. A entrega dos relatórios deverá ser feita até o 15º 
dia do mês subsequente ao final do mês anterior, colocando a disposição, sempre que solicitada, toda a documentação referente ao 
termo de colaboração.  
Esse relatório deverá ter como base o quadro de indicadores e metas. 
Sem prejuízo do relatório acima mencionado, mensalmente, será apresentada o Relatório de prestação de contas que deverá ser 
instruído com os seguintes documentos:  
relatórios de execução físico-financeiro, discriminando o resumo da movimentação de valores, indicando o saldo inicial, o valor de cada 
despesa efetivamente paga no período e o saldo atual acumulado; 
conciliação do saldo bancário;  
cópia do extrato da conta corrente bancária, da caderneta de poupança ou operação realizada no mercado financeiro, previstas em lei; 
folha de pagamento discriminando nome, números do RG, CPF, PIS e CTPS do pessoal contratado, acompanhada da correspondente 
relação de pagamento enviada ao banco; 
cópia das guias de pagamento de obrigações junto ao Sistema de Previdência Social (FGTS e INSS) e das rescisões de contrato de 
trabalho, e respectivas CTPS, devidamente anotadas; 
cópia de todos os comprovantes de pagamentos relacionados no item 2 acima, bem como de todos os contracheques devidamente 
assinados pelos empregados; 
planilha de execução orçamentária, contendo o saldo de cada rubrica do Termo de colaboração ao final das operações financeiras do 
período; 
relação de bens do Termo de colaboração (diagnóstico da atual situação dos ativos), se houver; 
cópia do contrato das empresas prestadoras de serviço parceiras, e relação nominal de colaboradores de cada contrato terceirizado 
(quando for o caso); 
Cada folha da prestação de contas deverá conter assinatura do representante legal da Organização da Sociedade Civil ou pessoa por ele 
indicada, através de procuração registrada em cartório. 
Cada comprovante de despesa apresentado, referentes à serviços contratados e materiais adquiridos deverão conter relatório de 
justificativa do gasto descrevendo: 
Objetivo da contratação/aquisição; 
Pertinência com o objeto do instrumento; 
Comprovação da pesquisa de preço que originou o valor contratado, com pelo menos 3 orçamentos; 
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Autorização da SECRETARIA, no caso de material permanente e/ou intervenções de obras. 
O cumprimento das metas será avaliado pela Comissão de Monitoramento, Avaliação e Fiscalização, a ser nomeada pela Secretaria 
Geral e de Governo, que emitirá relatório conclusivo, a ser encaminhado àquela autoridade e aos órgãos de controles interno e externo. 
Todas as inconsistências apontadas pela análise dos setores de prestação de contas e comissão técnica de avaliação devem ser 
explicadas por ofício encaminhado ao setor responsável, devidamente protocolado dentro do prazo estabelecido nos ofícios de 
apontamentos. 
As despesas que forem eventualmente glosadas serão descontadas no repasse imediatamente posterior, sem prejuízo do cumprimento 
das metas estipuladas no presente Termo. As glosas serão discutidas entre as partes contratantes, sendo aberto à PARCEIRA o direito 
de complementar e / ou formular explicações que se façam necessárias ao impedimento das mesmas, desde que respeitados os prazos 
estabelecidos pela Secretaria Geral e de Governo para apresentação de justificativas. 
A análise das justificativas apresentadas pela PARCEIRA, se dará no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a data de entrada no 
protocolo da Secretaria Geral e de Governo. Caso seja acatada a justificativa, os valores acolhidos serão devolvidos na próxima parcela a 
ser liquidada. 
Na aquisição de bens móveis, a Secretaria deverá encaminhar à Coordenadoria de Patrimônio, por meio de memorando, a nota fiscal dos 
bens adquiridos pela entidade conveniada, para fins de incorporação. 
19 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
A  Proposta deverá ser apresentada conforme Anexo ao Edital, em via impressa e papel timbrado da instituição, inclusive os formulários a 
serem anexados, com assinatura do responsável pela instituição, responsável pela elaboração do projeto na última página, com rubrica 
em todas as páginas. 
À Proposta apresentada, deverão ser anexadas todas as documentações exigidas pelo edital de seleção de projetos. 
É obrigatória a utilização dos modelos de formulários apresentados como anexos, sob pena de desclassificação da  Proposta. 
A desconformidade aos padrões e documentações exigidas por este Plano de Trabalho e por este Edital poderá incorrer na 
desclassificação da entidade. 
20 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
A Secretaria disponibilizará os documentos, informações, estudos realizados, trabalhos já executados internamente e demais elementos 
que de algum modo possibilitem a execução do trabalho objeto do presente Plano de Trabalho. 
As dúvidas provenientes deste Plano de Trabalho e de seus anexos poderão ser dirimidas pela Secretaria Geral e de Governo. 
Renato da Costa Machado 
Secretário Geral e de Governo 
 
ANEXO II – PLANILHA DE CUSTOS (VALORES ESTIMADOS): 
 

Gastos com Eventos 

Item Descrição  
Unidade 

QUANTIDADE 
MENSAL 

QUANTIDADE 
ANUAL 

Valor  
Unitario (R$) 

 
ANUAL (R$) 

1 Eventos Operacionais para 200 pessoas SERVIÇO 10 120 R$ 1.380,00 R$ 165.600,00 

Decomposição Item 1 

- Descrição Unid Quantidade por evento Quantidade 
Anual 

Valor Unitario Valor Total Anual 

1.1 Sistema de Sonorização Completo  c/operador 
de som para ambiente interno para até 200 
pessoas: Mesa de som com no mínimo 8 
canais e demais equipamentos necessários 
para atender às especificações do evento. 

Unid 1 120 R$ 380,00 R$ 45.600,00 
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1.2 Lanche Pronto Tipo 7: Sanduiche (pão integral 
ou baguete integral ou pão tipo almofadinha 
blanquet peru, requeijão), bolo, fruta in natura, 
néctar de frutas lata, agua mineral e material 
descartável. 

Unid 200 24000 R$ 5,00 R$ 120.000,00 

TOTAL GASTOS COM EVENTOS R$ 165.600,00 

Gastos com Veículos e combustível 

- Descrição unid. QUANTIDADE ANUAL Valor Unitario  
Mensal 

Valor Total  
Anual 

1 LOCAÇÃO DE VEICULO DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL, MOTOR 1.0 FLEX, 
CARACTERISTICAS: COR BRANCA, 4 
PORTAS, CAPACIDADE DE 05 LUGARES, 
COM AR E DIREÇÃO HIDRAULICA, COM NO 
MÁXIMO 01 ANO DE FABRICAÇÃO, SEM 
MOTORISTA, COM TODOS OS 
EQUIPAMENTOS EXIGIDOS POR LEI; 
SEGURO TOTAL, KM LIVRE 

Unid. 2 R$ 1.500,00 R$ 36.000,00 

2 SEGURO DE VEICULO DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL, MOTOR 1.0 FLEX, 
CARACTERISTICAS: COR BRANCA, 4 
PORTAS, CAPACIDADE DE 05 LUGARES, 
COM AR E DIREÇÃO HIDRAULICA, COM NO 
MÁXIMO 01 ANO DE FABRICAÇÃO, SEM 
MOTORISTA, COM TODOS OS 
EQUIPAMENTOS EXIGIDOS POR LEI; 
SEGURO TOTAL, KM LIVRE 

Unidade. 2 R$ 100,00 R$ 2.400,00 

3 COMBUSTIVEL (GASOLINA) litros 200 2400 R$ 5,00 R$ 12.000,00 
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TOTAL GASTO COM VEÍCULOS R$ 50.400,00 

Item Descrição Unidade QUANTIDADE 
MENSAL 

QUANTIDADE 
ANUAL 

Valor Unitário 
(R$) 

ANUAL (R$) 

UNIFORME PARA OS ALUNOS 

- Descrição UNIDADE QUANTIDADE 
 TOTAL 

Valor Unitário  
(R$) 

Valor Total (R$) 

1 Camisas confeccionada em tecido malha 
de 100 % algodão, cor (a definir), com 
meia manga, apresentando extremidades 
embainhadas frio penteado,  gola (a 
definir), com logotipo tamanho e tipo de 
impressão a critério do órgão, layout a 
ser definido em (04) cores, tamanhos 
variados (Infantil 10,12 e 14 anos) Adulto 
(P, M,G e GG). 

Unid. 10800 R$ 13,86 R$ 149.688,00 
 

TOTAL GASTO COM UNIFORME R$ 148.302,00 

MATERIAL DE DIVULGAÇÃO 

- Descrição UNIDADE QUANTIDADE 
 TOTAL 

Valor Unitario(R$) Valor Total  
(R$) 

1 FORNECIMENTO DE LONA IMPRESSA, 
MEDINDO 10X3 M, BACK DROP 

Unid. 22 R$ 987,27 R$ 21.719,94 

2 FORNECIMENTO DE LONA IMPRESSA, 
MEDINDO 1,5X4,00M 

Unid. 22 R$ 500,00 R$ 11.000,00 

3 FORNECIMENTO DE ESTRUTURA 
METÁLICA EM METALON PARA FIXAÇÃO 
DE LONA IMPRESSA, MEDINDO 10X3 M 

Unid. 22 R$ 2.250,00 R$ 49.500,00 

TOTAL GASTO COM DIVULGAÇÃO R$ 82.219,94 
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INSTRUMENTOS MUSICAIS E MATERIAL 

1 Teclado de 88 teclas, do tipo GHS, com sensibilidade ao 
toque; 64 vozes de polifonia; entrada para pedal de 
sustain; conexão USB; alto-falantes 12x2; amplificador 
6Wx2; adaptador AC 12V 

Unid. 12 R$ 2.690,00 R$ 32.280,00 

2 Piano vertical, 88 teclas, 3 pedais, com banco. Dim. 
113cm X 149cm X 54cm. Peso 177Kg. 

Unid. 2 R$ 3.990,00 R$ 7.980,00 

3 Violão - Código: TAR; Cor: Natural; Verniz: Brilhante; 
Modelo: Tradicional; Formato: Clássico com 
Ressonador; Cordas: Nylon; Caixa: Indian Rosewood; 
Tampo: Spruce; Escudo: Não; Escala: Ébano da Índia; 
Trastes: 19 Alpaca; Escala (cm): 640 cm; Pestana (mm): 
51,5 mm; Tarraxas: Douradas; Tensor: Bilateral. 

Unid. 150 R$ 202,86 R$ 30.429,00 

4 Guitarra - Corpo em basswood; braço em maple “C” 
shape;  
escala em rosewood com 25.5” (648 mm); 21 trastes 
medium-jumbo;escala com raio de 9,5” (42 mm); largura 
do nut 1.65” 
 (42 mm); tarraxas Std. Die-Cast blindadas; Ponte estilo 
vintage com 6 saddles e alavanca; 3 captadores 
standard single-coil; escudo (1ply); chave de 5 posições; 
controles de MV/T/T. 

Unid. 40 R$ 421,30 R$ 16.852,00 
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5 Contrabaixo Elétrico (com, no mínimo, 5 cordas)-
Captadores: 2 Captadores cerâmicos (ativo) Modelo: 
Contra Baixo Elétrico  
Ativo 5 ou 6 Cordas Corpo: Poplar Braço: Maple com 
tensor Escala: Rosewood Trastes: 24 em Alpaca 
Marcação: Bolinhas Brancas Ponte: Standard Cromada 
Tarraxas: Blindadas Cromadas Controles: Volume, 
Balance, Treble e Bass (circuito ativo 9V) 

Unid. 20 R$ 696,90 R$ 13.938,00 

6 Bateria - bateria acústica construída com matéria-primas 
selecionadas, sendo a escolha ideal para bateristas de 
todos os gostos. Configuração clássica com tons de 
10"x08" e 12"x09", Surdo de 14"x12", bumbo de 20"x 
16"e caixa de 14"x 5.5" é  
feita com casco em Basswood que valoriza o peso e a 
projeção. Pele, estante de prato e ferragens duplas 
bastante resistentes  
para uma performance segura. 

Unid. 8 R$ 2.238,00 R$ 17.904,00 

7 Flauta Doce – Flauta Doce Barroca para iniciantes e 
crianças construída em três partes de Plástico de alta 
resistência forte e durável. 

Unid. 200 R$ 17,99 R$ 3.598,00 
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8 Flauta Transversa- 
Flauta em Dó com mecanismo de Mi, com acabamento  
prateado que lhe confere um visual elegante e maior 
resistência 
 às condições de uso do músico. Ela se destaca pela 
qualidade  
de sua construção e pelos materiais que a compõe. 
Ajustadas 
 manualmente, as chaves ergonômicas oferecem maior 
 conforto, respostas rápidas e afinação precisa. 
Parafusos Aço Inoxidável 
Recursos Mecanismo do Mi automático 
Sistema Sistema Boehm 

Unid. 20 R$ 579,89 R$ 11.597,80 

9 Saxofone Soprano-  
Afinação em Sí bemol (Bb) 
Apoio de polegar regulável 
Chave de Bb grave articulável  
Chave de F agudo  
2 tudeis (Reto e Curvo)  
Acabamento laqueado 
Molas de aço de alta durabilidade 
Botões em Madrepérola 
Braçadeira de Boquilha: Metalíca 
Proteção de Boquila: Plástico 

Unid. 8 R$ 1.912,74 R$ 15.301,92 



 

26  

10 Saxofone Alto-Afinação: EbCorpo em Laqueado 
Dourado 
Chaves NiqueladasChave Auxiliar em Fá# 
AgudoRegulagem 
 de Nota C# (Dó#)Apoio de Polegar Direito: Em Metal e 
RegulávelApoio de Polegar Esquerdo: FixoChaves com  
Regulagem de AlturaMolas em AçoBotões em 
MadrepérolaBraçadeira de Boquilha: Metalíca Proteção 
de Boquila: Plástico 

Unid. 12 R$ 1.650,00 R$ 19.800,00 

11 Saxofone Tenor- Afinação Bb (Si Bemol)  
Apoio de polegar direito e esquerdo metálicos 
Acabamento Laqueado 
Campana removível com ornamentação estendida 
Parafusos de microrregulagem 
Regulagem de altura chaves B (Si), A (Lá), F (Fá), E 
(Mi),  
D (Ré)  
Barras Estabilizadoras Auxiliares Chaves (Fá)/ C (Dó) 
grave 
/ B (Si) grave 
Acompanha Pad Save (Desumidificador)  
Boquilha e Palheta 
Abraçadeira de metal  
Case térmico rígido 
Cobre Boquilha 

Unid. 4 R$ 2.254,00 R$ 9.016,00 
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12 Saxofone Barítono-  
Apoio de polegar Regulável 
Campana Removível 
Parafusos Aço Inoxidável 
Dimensão Fa# agudo em Lá grave 
Recursos Curva Superior Destacável 
Estojo (Case) Super Luxo com rodas 
Acabamento (Finish) Laquer (laqueado) 

Unid. 2 R$ 7.030,00 R$ 14.060,00 

13 Clarinete- 
Bb ( Si bemol ) 
Chaves: 17 com acabamento niquelado 
anéis: 6 
Barrilhetes: 2 
Cortiça portuguesas  
Corpo: Hard Rubber (Ebonite) 
Largura do Barrel 65 mm 
Parafusos em aço inoxidável 
Estojo 

Unid. 12 R$ 539,90 R$ 6.478,80 

14 Trombone- 
Recursos: Contrapeso de Campana 
Afinação: Bb(Si Bemol) 
Calibre (M): Ø 14,5 
Campana: 206 mm Bocal: 12C 
Acabamento: Laqueado dourado com prata 

Unid. 4 R$ 2.199,00 R$ 8.796,00 

15 Trompete-Afinação: Bb (sí bemol)3 pistões niquelados1 
 chave d'águaCampana: Ø 124 mm (4.8"")Calibre (ML):  
Ø 11,70 mm (0.46"")Dedeira na 1ª pompaAnel de apoio 
 regulável na 3ª pompaBocal 7CAcabamento laqueado 

Unid. 4 R$ 699,00 R$ 2.796,00 
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16 Bombardino- 
Euphonium Bombardino  
Afinação em SIb (Bb) 
03 pisto 
Acabamento Laqueado Dourado 
Válvulas em aço inoxidável 
DIMENSÕES / PESO Campana: 28 cm 
Calibre: 1,44 cm 
Altura: 68 cm 
Peso: 3,5 kg 

Unid. 4 R$ 1.690,00 R$ 6.760,00 

17 Trompa- 
Afinação:F/Bb(Fa/Sib). 
Acabamento:Laqueado. 
Calibre:12,8mm. 
Campana:315mm. 
Acompanha: Estojo luxo e bocal. 

Unid. 2 R$ 3.021,00 R$ 6.042,00 

18 Viola –  
Tamanho 4/4 é construída com tampo em Spruce,além 
de faixas e fundo em Maple que valoriza o timbre 
aveludado,  
sempre com excelente definição. São madeiras de alta  
densidade que produzem sonoridades equilibradas e 
ótima projeção, além de garantirem mais durabilidade.  
O acabamento em Verniz Translúcido Avermelhado 
também é  
um ponto forte ao dar mais vida ao instrumento 
valorizando 
 a madeira, sem prejudicar a sonoridade, além deixar a 
viola  
mais bonita e elegante. 

Unid. 10 R$ 499,00 R$ 4.990,00 
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19 Violino –  
Construído em Spruce (tampo sólido) , Maple (Faixas) e 
Maple (fundo). Esta combinação de madeiras 
proporciona  
sonoridades equilibradas e ótima projeção, além de 
grande resistência física (impactos) 

Unid. 15 R$ 269,00 R$ 4.035,00 

20 Cello – 
 Tampo em Spruce e Faixas e fundo em Maple, 
madeiras que proporcionam sonoridades equilibradas e 
ótima projeção, 
 além de grande resistência física (impactos).  
Vem também com Espelho, Cravelhas, Estandarte em 
 Blackwood, madeira resistente e de ótima durabilidade. 

Unid. 4 R$ 1.595,00 R$ 6.380,00 

21 Contrabaixo Acústico -  Tampo em Spruce e fundo/faixas 
em Maple, madeiras de alta densidade que garantem 
sonoridades equilibradas e com ótima projeção, além de 
grande durabilidade. Oferece ainda estandarte e espelho 
em Blackwood, 

Unid. 4 R$ 3.999,00 R$ 15.996,00 

22 Caixa (Tarol) –  
Tarol de Alumínio; Tamanho 12" X 12 cm; Pele – BG. 

Unid. 22 R$ 248,00 R$ 5.456,00 

23 Bumbo –  
Fuste em aço inox ou alumínio náutico com aros em aço 
inox. 
 Pele PWE0140, poliéster com 190 / 250 micra. 

Unid. 8 R$ 529,00 R$ 4.232,00 
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24 Pratos – 
 Tamanho (polegadas)  14"; 
 Dimensões aproximadas do produto (cm) - AxLxP 
35x8x35cm;  
Peso líq. aproximado do produto (kg)  2,2Kg. 

Unid. 8 R$ 554,90 R$ 4.439,20 

25 Tamborim –  
Tamanho 6” em ABS com pele holográfica Brasil 

Unid. 40 R$ 59,00 R$ 2.360,00 

26 Banquetas ou Bancos  
– Comprimento: 54 cm; largura: 33 cm; altura: 45 cm até 
55  
cm. 

Unid. 100 R$ 63,90 R$ 6.390,00 

27 Caixa de som para teclado (com input estéreo)- 
Amplificador para teclado 
Possui processador de efeitos 
Potência45wRMS 
Sistema FBQ FeedbackDetection 
3 Canais de entrada 

Unid. 4 R$ 579,00 R$ 2.316,00 

28 Caixa de som para contrabaixo- 
Potência: 30w Rms 
Potência Musical: 60w 
Distorção: Efect 
Proteção: Térmica 
Proteção: DC 
Equalização: Graves, médios e agudos 
Chave Seletora: 110/220V 
Acabamento revestida em carpete preto 
Tela frontal em aço 
Cantoneira 

Unid. 4 R$ 676,72 R$ 2.706,88 
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29 Caixa de som para guitarra (com efeitos para guitarra)- 
Potência: 30w Rms 60w Musical 
Alto Falante: 8 Polegadas 4r especial 
Proteção: Termica / DC 
Equalização: Graves, medios e agudos 
Chave Seletora: 110 / 220 V 
Peso aproximado: 2,5Kg 
Dimensões: 28 x 31 x 17 Cm 
Acabamento revestido em carpete preto, tela de 
proteção frontal em aço 

Unid. 4 R$ 588,90 R$ 2.355,60 

30 Estantes de partitura (preferencialmente de madeira ou 
ferro)- Dobrável: super fácil e rápido abrir e fecharToda 
em metal com pintura na cor preta-Suporte para 
folhasCapa para armazenar 
 e transportar -Altura mínima: 69cmAltura máxima: 
129cmMedidas aproximadas da estante dobrada: 51 x 
11 x 6 cm- Peso aproximado da estante: 700g- Origem 
de fabricação:  
China- Produto novo, original, com nota fiscal e garantia 
de 90 dias contra defeitos de fabricação. 

Unid. 80 R$ 47,00 R$ 3.760,00 

31 Lousa (de giz ou piloto anatômico)- 
Quadro branco para escrita com marcador de quadro 
branco.  
Tela em chapa de fibra de madeira.  
Pintura UV de alta durabilidade.  
Moldura em alumi¬nio natural  
Porta marcador e apagador. 
Moldura em alumi¬nio polido (medida 12mmx6mm 

Unid. 22 R$ 134,00 R$ 2.948,00 
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32 Lousa com pauta musical -  
Confeccionado em laminado melamínico (fórmica) 
branco brilhante personalizado com vinil adesivo 
recortado em  
ploter conforme layout apresentado, com espessura total 
do 
 quadro de 17mm. Moldura em alumínio anodizado fosco 
 com suporte para apagador arredondado, removível e  
deslizante com 40cm., sistema de fixação invisível. 

Unid. 22 R$ 199,00 R$ 4.378,00 

33 Mesa de som (com, no mínimo, 16 canais)-  
Especificações Técnicas 
13 canais XLR 2 canal P10 1 canal USB Canais 01 a 13:  
MIC - Conector XLR LINE - Conector 1/4 TRS (P10) 
mono  
Canal 14 e 15: MIC - Conector 1/4 TRS (P10) mono  
LINE - Conector 1/4 TRS (P10) mono  
Canal 16: Entrada USB, Bluetooth, Micro SD Card, 
Rádio 
 FM  
Equalização de 03 vias: LOW, MID e HIGH para Canais  
01 a 13  
Equalização de 02 vias: LOW e High para Canal 16  
FX: controle de efeito externo ou saída de monitor PAN: 
 controle panorâmico  GAIN: controle de volume do 
canal  
Recursos Master (Main Selection)  Saídas: MAIN OUT:  
saída L / R da mesa com controles individuais de volume 
 MAIN MIX CTRL ROOM OUT: L / R saída estéreo para 
Retorno PHONES: saída para Fone de Ouvido. As 
saídas  
CTRL ROOM OUT e PHONES reproduzem o mesmo 
sinal,  
e possuem o mesmo controle de volume. REC: saída 
para  
gravação da mesa  FX SEND: saída de efeito ou de 
monitor  
Entradas: AUX: sinal externo (CD, MD, PC etc)  
ST AUX RETURN: processador de efeitos externo  
Controles  
do Master: AUX RETURN: controle volume ST AUX 
 RETURN  AUX/REC TO PHONES: quando pressionada 
 envia o sinal da entrada AUX para as saídas CTRL 
ROOM  
OUT e PHONES  AUX/REC TO MAIN: quando 
pressionada 
 envia o sinal da entrada AUX para a saída da mesa 
MAIN  
OUT  
Consumo de potência: 31,5 W Dimensões (A x L x P): 

Unid. 2 R$ 952,52 R$ 1.905,04 
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 70 mm x 550 mm x 335 mm Peso líquido: 4,75 Kg 

34 Microfone-Transdutor (Bobina Móvel) DinâmicoPadrão  
Polar CardióideResposta de Freqüência 50Hz - 
15kHzMáximo 
 de Entrada de Som Nível Não especificado pelo 
fabricante 
Requisitos de Alimentação Nenhum Dinâmico, não 
necessita 
 de Phantom Power ou bateriaImpedância de saída 150 
Ohms  
(300 Ohms reais) para conexão a entradas de microfone 
de  
baixa impedância.Conectores de saída XLR-3M  
TipoDimensões (162 x 51mm) LXD iameterPeso (298g) 

Unid. 22 R$ 119,77 R$ 2.634,94 
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35 Monitores Ativos- 
Especificações técnicas: 
Potência de saída do Amplificador: 100 Watts RMS 
Distribuição de energia: 50 Watts x 2 
Distorção harmônica: < 1 W 0,3% a 1 kHz 
Freqüência: 55 Hz – 20 kHz 
Relação sinal / ruído: > 85 dB 
Separação: > 55 dB  
Falantes: 
Tweeter: 1″ 
Potência nominal do Tweeter: 10 Watts x 6 ohm 
Tipo de woofer e mid-range: 6,5″ 
Potência do woofer e mid-range: 30 Watts 
Interfaces: 
Saída: terminais 
Entrada: 2RCA, Aux. 2RCA 
Alimentação: Bi-Volt 110V/220V Automático 
Conteúdo: 
2 x caixas SOLO6C 
1 x cabo 2RCA 
1 x cabo estéreo, 3,5 mm 
1 x manual do usuário 

Unid. 2 R$ 999,00 R$ 1.998,00 

36 Pedais de sustain (Na quantidades de teclados ou mais 
e com  
chave de seleção de polaridade) 

Unid. 12 R$ 72,00 R$ 864,00 

37 Cabos P-10 (de 3 metros) Unid. 4 R$ 44,00 R$ 176,00 

38 Cabos XLR (de 3 metros ) Unid. 22 R$ 35,90 R$ 789,80 

39 Cabos RCA (de 3 metros) Unid. 4 R$ 26,99 R$ 107,96 

40 Cabos P-2 (de 3 metros) Unid. 4 R$ 15,99 R$ 63,96 
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41 Suportes para teclado- 
Dimensões: Dimensão do Suporte: 40cm 
Dimensão da Base: 48cm 
Dimensões: Altura: 64cm a 98cm 
Abertura: 5 Níveis 
Informação adicional: 
Capacidade Suportada: 50Kg 
Abertura: 5 Níveis 
Material: Suporte em ferro 

Unid. 12 R$ 49,00 R$ 588,00 

42 Metrônomos- metrônomos digitais ou analógicos Unid. 60 R$ 41,70 R$ 2.502,00 

43 Afinadores- 
Afinador cromático; Função de calibragem: A4 = 410 Hz 
a 480 Hz em passos de 1 HZ 

Unid. 80 R$ 25,90 R$ 2.072,00 

44 Palhetas tamanho para instrumento de sopro 
Laminas  feitas de metal, plástico ou Cana-do-reino, que  
vibram com a passagem do ar para produzir o som do 
instrumento. 
 A palheta tem formato aproximadamente retangular, 
com 
 uma das extremidades arredondada e mais fina 
Numeração : de 1,5 à 3,5 

Unid. 20 R$ 77,94 R$ 1.558,80 

45 Mesa Tampo de 1700mmx1700mm em MDP 15mm e 
perfil boleado, 02 painéis em MDP 15mm, 01 par de pé 
de ferro com pintura epóxi e pé nivelador e 01 coluna de 
ferro com pintura epóxi e sapata niveladora 

Unid. 11 R$ 469,00 R$ 5.159,00 

46 Cadeiras -  confortável e estilosa, sendo ideal para 
ambientes executivos. É giratória, possui mecanismo 
relax, revestimento 
 de couro natural ou ecológico e braço 

Unid. 11 R$ 427,40 R$ 4.701,40 

47 Carteiras para sala de aula- 
Cadeira Universitária de espaldar secretária, Estrutura 4 
pés palito com porta livros, prancheta fixa em MDP, 
assento e encosto 

Unid. 220 R$ 104,90 R$ 23.078,00 

48 Baquetas- 
Especificações Técnicas comp. 410mm dia. 15mm L. 16 
1/8´´ D.0,5905 

Unid. 140 R$ 4,90 R$ 686,00 
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49 Livro de teoria musical: Exemplar que oriente, com 
 clarividência, os conhecimentos  exigidos pelos 
programas  
oficiais das Escolas de Música e Conservatórios, bem 
como  
noções ministradas  
em estabelecimentos de ensino secundário, tornando, 
assim, o estudo básico de teoria musical completo e 
facilitado, 
 alcançando os estudantes mais jovens e, também, os 
de  
mais idade. 

Unid. 1200 R$ 49,00 R$ 58.800,00 

50 Livro para trabalhar a Percepção: Método de solfejo 
intuitivo, com lições progressivas e de boa perspicácia, 
que 
 proporcionem um crescimento gradual, satisfazendo as 
 exigências do ensino moderno e atendendo a todas as 
faixas etárias. 

Unid. 1200 R$ 49,00 R$ 58.800,00 

51 Pandeiro – pele em  Couro , corpo de madeiro , 7 
afinadores e platinela em latão 

Unid. 30 R$ 251,43 R$ 7.542,90 

TOTAL GASTOS COM INSTRUMENTOS MUSICAIS E MATERIAL R$ 470.400,00 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

1 LAPIS PRETO Nº 2 CX C/ 72 UNID 528 R$ 39,22 R$ 20.708,16 

2 BORRACHA PLÁSTICA PARA 
DESENHO  E ESCRITA À LAPIS 

UNIDADE 528 R$ 3,52 R$ 1.858,56 

3 BANDEJA P/ DOCUMENTO (2 
ANDARES) 

UNIDADE 22 R$ 28,09 R$ 617,98 

4 CAIXA DE ARQUIVO TIPO 
 POLIONDA 

PCT C/ 10 UN 22 R$ 40,00 R$ 880,00 

5 COLA, COR BRANCA, APLICAÇÃO 
PAPEL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ATÓXICA,  
TIPO BASTÃO.OBS.: VALIDADE 
MÍNIMA 
 DE 01 ANO. 

UNIDADE 528 R$ 3,49 R$ 1.842,72 

6 GRAMPEADOR, MODELO DE MESA, 
GAVETA COM CAPACIDADE PARA 2 
BARRAS DE 105 GRAMPOS 
26MM/6MM, CARRO DE 
ACOMODAÇÃO DOS GRAMPOS 
TRACIONADO POR MOLA ESPIRAL DE 
AÇO, GRAMPEIA NO 

UNIDADE 22 R$ 34,90 R$ 767,80 
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7 MARCA TEXTO (AMARELO) UNIDADE 528 R$ 1,78 R$ 939,84 

8 MOLHA DEDOS (UMECTANTE PARA 
DOS DEDOS 12G) 

UNIDADE 528 R$ 2,25 R$ 1.188,00 

9 PAPEL PARA RECADO AUTOCOLANTE 
AMARELO (76MM X 76MM) 

BLOCO COM 100 FOLHAS 220 R$ 6,90 R$ 1.518,00 

10 PERFURADOR MÉDIO, BASE 
PLÁSTICA REMOVÍVEL, CORPO EM 
METAL REVESTIDO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA,  
PERFURAÇÃO MÍNIMA DE 30 FOLHAS. 
REFERÊNCIA – CENTRAL DX , 
EQUIVALENTE 
 OU DE MELHOR QUALIDADE. 

 
 
 
 
 
UNIDADE 

 
 
 
 
 
22 

 
 
 
 
 
R$ 19,33 

 
 
 
 
 
  R$ 425,26 

11 PILHA ALCALINA AA CARTELA COM 2 264 R$ 5,90 R$ 1.557,60 

12 PRANCHETA EM ACRÍLICO UNIDADE 22 R$ 17,52 R$ 385,44 

13 RESMA DE PAPEL A4 UNIDADE 1056 R$ 23,30 R$ 24.604,80 

14 PLÁSTICO COM 4 FUROS - GROSSO CX C/50 UNID 22 R$ 13,90 R$ 305,80 

TOTAL GASTOS COM MATERIAL DE EXPEDIENTE R$ 57.599,96 

MODULO PESSOAL 

 Cargos Carga 
Horária 
Semanal 

Salário Bruto Mensal Quantidade Salário Bruto Total 

1 Coordenador Geral 30 4.000,00 2 8.000,00 

2 Coordenador Cultural 30 3.650,00 4 14.600,00 

3 Maestro 24 3.000,00 8 24.000,00 
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4 Supervisor 30 1.500,00 8 12.000,00 

5 Professor de Música 18 1.200,00 44 52.800,00 

6 Agente Educador 18 1.036,00 44 45.584,00 

7 Pedagogo 18 1.350,00 2 2.700,00 

8 Psicologo 18 1.350,00 2 2.700,00 

9 Assistente Social 18 1.350,00 2 2.700,00 

 Subtotal  "Pessoal" 116 165.084,00 

 Encargos e Provisão 

 Encargos Trabalhistas (35,80%) 59.100,07 

 INSS Empregador (20,00%) 33.016,80 

 Seguro Acidente de Trabalho (1,00%) 1.650,84 

 INSS Terceiros (5,80%) 9.574,87 

 FGTS (8,00%) 13.206,72 

 PIS (1,00%) 1.650,84 

 Ecargos para Provisão (15,07%) 24.878,16 

 13º Salário (8,33%) 13.751,50 
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 Encargos Trabalhistas sobre 13º Salário (2,98%) 4.919,50 

 1/3 de Férias (2,77%) 4.572,83 

 Encargos Trabalhistas sobre Férias (0,99%) 1.634,33 

 Verbas Rescisórias (26,79%) 44.226,00 

 Multa Rescisória FGTS (4,33%) 7.148,14 

 Aviso Prévio Indenizado (8,33%) 13.751,50 

 Encargos Trabalhistas* sobre Aviso Indenizado (2,90%) 4.787,44 

 13º Salário do Aviso Prévio Indenizado (8,33%) 13.751,50 

 Encargos Trabalhistas* sobre 13º Salário do Aviso 
Indenizado (2,90%) 

4.787,44 

 Total de Encargos e Verbas Rescisórias (77,66%) 128.204,23 

 Subtotal "Salário Bruto" + "Encargos e Verbas Rescisórias" 293.288,23 

 Custo Total (12 meses) Pessoal com Encargos 3.519.458,81 

 TOTAL GERAL R$ 4.495.366,71 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
Instrumento nº  20_    
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TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARICÁ, POR SUA SECRETARIA MUNICIPAL           , E 
A  . 
Aos dias do mês de de 20  , de um lado o MUNICÍPIO DE MARICÁ, por meio do   [órgão da 
Administração Direta], neste ato representado pelo                  [autoridade administrativa competente para firmar o termo], Sr.  ,  
doravante denominado MUNICÍPIO e de outro, a  ,  doravante  denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE  CIVIL, com sede na         
, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº           , neste ato representado por seu Representante Legal,  , portador da carteira de 
identidade nº  , expedida pelo           , e inscrito no CPF sob o nº  , após regular Chamamento Público nº   , com 
fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal nº  /  e  suas alterações, assinam o presente 
TERMO DE COLABORAÇÃO, mediante as seguintes CLÁUSULAS e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente TERMO reger-se-á por toda a legislação aplicável à espécie, e ainda pelas disposições que a completarem, cujas normas, 
desde já, entendem-se como integrantes deste, em especial pelas normas gerais da Lei Federal nº 13.019, de 31.07.2014 e suas 
alterações; do Decreto nº  de 2017, bem como pelas demais normas  citadas no Edital de Chamamento Público nº XXX, as quais a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL declara conhecer e se obriga a respeitar, ainda que não transcritas neste instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
O presente TERMO tem por objeto a     , bem como a promoção de todas as atividades constantes do Plano de Trabalho (Anexo I) e da 
Planilha de Custos (Valores Base           ) (Anexo II). 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
A Organização da Sociedade Civil possui as seguintes obrigações: 
Desenvolver, em conjunto com o MUNICÍPIO, o objeto da parceria conforme o Plano de Trabalho (Anexo I) e a Planilha de Custos (Anexo 
II); 
Arcar com todos os demais custos que superem a estimativa prevista na Planilha de Custos (Anexo II); 
Prestar, sempre que solicitadas, quaisquer outras informações sobre a execução financeira desta parceria; 
Permitir a supervisão, fiscalização, monitoramento e avaliação do MUNICÍPIO sobre o objeto da presente parceria; 
Não exigir de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação do atendimento prestado; 
Manter atualizadas as informações cadastrais junto ao MUNICÍPIO comunicando- lhe imediatamente quaisquer alterações em seus atos 
constitutivos; 
Selecionar e contratar os profissionais necessários à consecução da presente parceria, nos termos dos documentos referidos no item “i” 
desta CLÁUSULA, anotando e dando baixa nas respectivas carteiras profissionais, quando for o caso, observando a legislação vigente e, 
em particular, a Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT; 
Recolher, na condição de empregador, todos os encargos sociais, previdenciários e fiscais, oriundos das referidas contratações; 
Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto 
previsto no presente TERMO, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO pelos respectivos 
pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 
Manter o valor da parcela mensal referente a verbas rescisórias, quando for o caso, bem como os saldos das parcelas não utilizadas, em 
aplicação financeira, na forma da regulamentação específica da Controladoria Geral do Município; 
Abrir conta corrente bancária específica isenta de tarifa bancária na     (instituição  financeira  indicada  pelo  Município), 
apresentando o extrato zerado da referida conta à (A Secretaria deve preencher com a indicação do órgão competente dentro de sua 
estrutura); 
Permitir o livre acesso dos agentes da administração pública aos processos, aos documentos, às informações relacionadas a termos de 
colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 
Os bens permanentes porventura adquiridos, produzidos ou transformados com recursos transferidos deverão ser obrigatoriamente 
entregues ao Município em até 30 (trinta) dias do término da parceria, observada a CLÁUSULA SEXTA. 
Arcar com os acréscimos decorrentes de atraso de pagamentos a que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL tenha dado causa, tais 
como juros ou qualquer tipo de correção/atualização, dentre outros; 
Prestar contas da aplicação dos recursos repassados na forma da CLÁUSULA DÉCIMA do presente instrumento, mantendo em boa 
ordem e guarda todos os documentos originais que comprovem as despesas realizadas no decorrer da parceria durante o prazo de 10 
(dez) anos; 
Apresentar relatórios de Execução do Objeto e de Execução Financeira, conforme previsto na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, parágrafo 
primeiro; 
Divulgar a presente parceria na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações a 
presente parceria, na forma do artigo  47 do Decreto Municipal nº          /2017; 
Observar as normas contidas na Lei Federal nº 8.069/90. (Obs.: A referência à Lei Federal nº 8.069/90 somente deve constar nos termos 
que envolvam crianças e adolescentes) 
Observar as normas contidas na Lei Federal nº 8.080/90. (Obs: A referência à Lei Federal nº 8.080/90 somente deve constar nos termos 
que envolvam o SUS) 



 

41  

(Na hipótese de haver contrapartida deverá ser discriminada e deverá ser prevista a forma de sua aferição em bens e/ou serviços 
necessários à consecução do objeto, na forma do parágrafo primeiro do Artigo 35 da Lei nº 13.019/2014 e Artigo 22, § 1º do Decreto 
Municipal nº  ). 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
O MUNICÍPIO possui as seguintes obrigações: 
Através da  , supervisionar, fiscalizar, monitorar e avaliar a execução do Plano de Trabalho objeto do presente TERMO; 
Repassar à ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL os recursos necessários à execução deste TERMO; 
Receber, analisar e emitir parecer técnico conclusivo sobre a prestação de contas das verbas recebidas pela ORGANIZAÇÃO DE 
SOCIEDADE CIVIL; 
Elaborar Relatório de Visita Técnica in loco e Relatório Técnico e de Monitoramento e Avaliação. 
Realizar o devido cadastramento no SIGFIS, conforme Deliberações do TCE/RJ nº 280 e 281. 
CLÁUSULA QUINTA – DAS VEDAÇÕES 
É vedado, no âmbito desta parceria: 
utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; 
remunerar, com recursos da parceria, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até 
o terceiro grau, de agente público que exerça, no órgão ou entidade da Administração Municipal, cargo de natureza especial, cargo de 
provimento em comissão ou função de direção, chefia ou assessoramento; 
pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei 
específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 
realizar despesa em data anterior à vigência da parceria; 
efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo se expressamente autorizado pela autoridade competente da 
Administração Municipal e desde que o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência da parceria; 
transferir recursos para clubes, associações de servidores, partidos políticos ou quaisquer entidades congêneres; 
realizar despesas com: 
multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de 
atrasos da Administração Municipal na liberação de recursos financeiros; 
publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; 
pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às exigências do art. 29 do Decreto Municipal nº 
obras que não sejam de mera adaptação e de pequeno porte. 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOAÇÃO DOS BENS MÓVEIS 
Os bens móveis remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados com recursos transferidos do Município, mediante autorização 
da autoridade competente, e desde que se tenham tornado obsoletos, imprestáveis, de recuperação antieconômica ou inservíveis ao 
serviço público, poderão ser doados, com ou sem encargos, à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, cujo fim principal consista em 
atividade de relevante valor social. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO 
O prazo do presente TERMO é de   (             ) meses, de      /      /         a       /        /        , a contar da publicação do extrato. 
Parágrafo Primeiro: O prazo descrito no caput poderá ser prorrogado em períodos iguais e sucessivos, limitados à duração máxima de 60 
(sessenta) meses, desde que demonstrada a vantajosidade para o MUNICÍPIO e cumpridas as metas e indicadores estabelecidos. 
Parágrafo Segundo: A vigência da parceria poderá ser alterada, mediante solicitação da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada junto ao MUNICÍPIO em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término de sua 
vigência, ou por solicitação do MUNICÍPIO dentro do período de sua vigência. 
Parágrafo Terceiro: O prazo descrito no caput poderá ser prorrogado de ofício pelo MUNICÍPIO, antes do seu término, quando este der 
causa a atraso na liberação dos recursos, limitada ao exato período do atraso verificado, e informado no Sistema de Contabilidade e 
Execução Orçamentária – FINCON. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES 
A Administração Pública Municipal poderá autorizar ou propor a alteração do termo de colaboração ou do plano de trabalho, após, 
respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu 
objeto, da seguinte forma: 
por termo aditivo à parceria para: 
redução do valor global, sem limitação de montante; 
prorrogação da vigência, observados os limites do art. 26; 
alteração da destinação dos bens remanescentes; 
prorrogação da vigência, antes do seu término, quando o órgão ou a entidade da administração pública tiver dado causa ao atraso na 
liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado; 
demais casos de alterações que se façam necessários, desde que permitidos por lei. 
Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de: 



 

42  

Utilização de rendimentos de aplicações financeiras antes do término da execução de parceria; 
Remanejamento de recursos sem a alteração do valor global; 
Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros. 
Parágrafo Único: Sem prejuízo das alterações acima previstas no “caput”, a parceria deverá ser alterada por certidão de apostilamento, 
independentemente de anuência da organização da sociedade civil, para: 
(i) prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o órgão ou a entidade da administração pública municipal tiver dado causa ao 
atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado; 
(ii) indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros. 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 
Nos termos do Decreto Municipal nº  , o reajuste de preços, se cabível, somente será devido, por ocasião da prorrogação da 
vigência do termo de colaboração, desde que mantida a vantajosidade para a Administração e observados os seguintes fatores: 
no caso das despesas e custos atrelados à mão de obra principal utilizada no objeto da parceria, deverá ser demonstrada de forma 
analítica a variação dos custos conforme acordo ou convenção coletiva de regência da categoria; 
em relação aos demais custos e despesas previstos no Termo, será observado o reajuste medido pela variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Ampliado-Especial (IPCA-E) do IBGE, a cada período de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação  do extrato do 
Termo. 
Parágrafo Primeiro: Fica vedada a inclusão de benefícios não previstos na proposta inicial da parceria, exceto quando se tornarem 
obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo ou convenção coletiva. 
Parágrafo Segundo: O pleito de reajuste deverá ser apresentado através de planilha analítica, sendo submetida à análise da Secretaria 
Municipal de  . 
Parágrafo Terceiro: Os eventuais reajustes serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação do Termo de Parceria ou com o 
encerramento da vigência da parceria. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO VALOR E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
O valor do presente TERMO é de R$  (valor por extenso), e correrá a conta do PT  ; FR           ; ND  
 , e será pago em ( ) parcelas trimestrais, nos valores descriminados abaixo, tendo sido emitida(s) a(s) Nota(s) de Empenho 
Nº  , em          /      /20    , no valor de R$   (valor por extenso). 

Mês 
01 

Mês 
02 

Mês 
03 

Mês 
04 

Mês 
05 

Mês 
06 

Mês 
07 

Mês 08 Mês 09 Mês 10 Mês 11 Mês 12 

            
 
Parágrafo Primeiro: O cronograma de desembolso representa previsão inicial de repasses, sendo certo que estes ocorrerão conforme a 
apresentação da prestação de contas. Quando os recursos forem repassados em três ou mais parcelas, a terceira ficará condicionada à 
apresentação da prestação de contas da primeira parcela, e assim sucessivamente, de modo que se permita à instituição possuir em sua 
conta o montante correspondente a um repasse inicial previsto no cronograma. Após a aplicação da última parcela será apresentada a 
prestação de contas final dos recursos recebidos. 
Parágrafo Segundo: Os recursos previstos no caput serão repassados, mediante transferência eletrônica, através de crédito em conta 
bancária específica, vinculada à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, onde serão movimentados, vedada a utilização da conta para 
outra finalidade, conforme descrito no subitem 16.01 do Edital. 
Parágrafo Terceiro: A primeira parcela será liberada em até 30 (trinta) dias após a celebração do TERMO e as demais, trimestralmente, 
na forma estipulada no cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho. 
Parágrafo Quarto: É vedado o repasse de recursos caso não seja aprovada a prestação de contas do penúltimo repasse efetuado. 
Parágrafo Quinto: Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica no  _ 
(instituição financeira indicada pela Administração Municipal) e, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente 
aplicados, conforme regulamento específico. 
Parágrafo Sexto: Os rendimentos de ativos financeiros e eventuais saldos remanescentes poderão ser aplicados pela organização da 
sociedade civil na ampliação de metas do objeto da parceria, desde que no curso de sua vigência e mediante aprovação da alteração no 
plano de trabalho pela autoridade pública competente. 
Parágrafo Sétimo: Na eventual celebração de termos aditivos, indicar-se-ão os créditos e empenhos para sua cobertura, e de cada 
parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
As prestações de contas parciais devem ser apresentada até 60 (sessenta) dias após terminado o período a que se refere a parcela, 
sendo a última entregue até 90 (noventa) dias após o término da presente parceria, acompanhada do comprovante de devolução do 
saldo. 
Parágrafo Primeiro: A prestação de contas será instruída com os documentos indicados na Resolução CGM nº  . 
Parágrafo Segundo: A prestação de contas somente será recebida pelo MUNICÍPIO se estiver instruída com todos os documentos 
referidos no PARÁGRAFO PRIMEIRO. Parágrafo Terceiro: No caso de erro nos documentos apresentados, serão devolvidos à 
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ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, ficando o repasse da parcela subsequente condicionado à reapresentação válida desses 
documentos. 
Parágrafo Quarto: Os mapas, demonstrativos e relatórios físico-financeiros deverão conter assinatura do representante legal da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, bem como de contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
Parágrafo Quinto: Os documentos fiscais originais deverão conter carimbo ou dizeres com os seguintes termos: “Prestação de Contas nº 
XXX/XXXX – TERMO DE COLABORAÇÃO Nº XXX/XXXX, entre a (Instituição) e a Secretaria Municipal XXX”. 
Parágrafo Sexto: A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá manter em boa ordem e guarda todos os documentos originais que 
comprovem as despesas realizadas no decorrer da parceria durante o prazo de 10 (dez) anos. 
Parágrafo Sétimo: Na aquisição de bens móveis, a Secretaria deverá encaminhar à Coordenadoria de Patrimônio, por meio de 
memorando, a nota fiscal dos bens adquiridos pela entidade conveniada, para fins de incorporação. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FORMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO [cláusula deverá ser preenchida pela Secretaria, 
observando o art. 42, inciso VIII da Lei 13.019/2014 e art. 23, VII do Decreto Municipal nº 42696/2016]. 
No caso de parcerias financiadas por recursos de fundos específicos, deve ser atendido o disposto no Artigo 59, § 2º da Lei 13.019/14, 
com redação conferida pela Lei 13.204/15 e art. 42, § 2º do Decreto Municipal nº 42696/2016].). 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste TERMO, do Plano de Trabalho, bem como por execução da parceria em desacordo com 
a Lei Federal nº 13.019/2015 e com o Decreto Municipal nº 42696/2016, o MUNICÍPIO poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL as seguintes sanções: 
Advertência; 
Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 
Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração 
pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso (ii). Parágrafo Único: As sanções 
estabelecidas nos incisos ii e iii são de competência exclusiva  do  Secretário Municipal de  , facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da 
penalidade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE 
A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL assume, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da contratação de 
pessoal necessária à boa e perfeita execução do presente TERMO, e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 
subordinados, e, ainda, quaisquer prejuízos que sejam causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros. 
Parágrafo Primeiro: Os danos e prejuízos deverão ser ressarcidos ao MUNICÍPIO no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contadas da 
notificação à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL do ato administrativo que lhes fixar o valor, sob pena de aplicação de penalidades 
na forma da CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. 
Parágrafo Segundo: O MUNICÍPIO não é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
relacionados à execução do objeto previsto no presente TERMO, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do 
MUNICÍPIO pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua 
execução. 
Parágrafo Terceiro: O MUNICÍPIO não será responsável por quaisquer compromissos assumidos pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente TERMO, bem como por seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DENÚNCIA 
O presente instrumento pode ser denunciado antes do término do prazo inicialmente pactuado, após manifestação expressa, por ofício ou 
carta remetida à outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. Nesta hipótese, as partes definirão através de Termo de 
Encerramento as respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades em relação à conclusão ou extinção do 
trabalho em andamento. 
Parágrafo Único: Por ocasião da denúncia, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou ao órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do 
órgão ou entidade responsável pela parceria, com encaminhamento posterior à conclusão à Controladoria Geral do Município. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 
No caso de detecção de quaisquer irregularidades cometidas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, o MUNICÍPIO poderá 
rescindir o presente TERMO, sem necessidade de antecedência de comunicação. 
Parágrafo Único: Na ocorrência de rescisão, o MUNICÍPIO suspenderá imediatamente todo e qualquer repasse à ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, ficando esta obrigada a prestar contas das importâncias recebidas e a devolver os saldos financeiros 



 

44  

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do 
órgão ou entidade responsável pela parceria, com encaminhamento posterior à conclusão à Controladoria Geral do Município. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RETOMADA DOS BENS E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
No caso de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, somente para assegurar o atendimento de serviços 
essenciais à população, o MUNICÍPIO poderá, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a 
execução das metas ou atividades pactuadas: 
retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que 
concedeu direitos de uso de tais bens; 
assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar 
sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
até o momento em que o MUNICÍPIO assumir essas responsabilidades. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA MANUTENÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá manter as condições de habilitação previstas no Edital durante o curso do presente 
TERMO. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
Até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, deverá ser providenciada a publicação do presente instrumento, no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, em extrato, no Diário Oficial do Município de Maricá, à conta do Município. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO CONTROLE ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 
O MUNICÍPIO providenciará a remessa de cópias do presente TERMO ao Tribunal de Contas do Estado. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 
Fica eleito o foro Central da Comarca da Capital do Estado do Maricá, renunciando, desde já, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
a qualquer outro que porventura venha a ter, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente TERMO em 03 (três) vias de igual teor e validade, juntamente com as testemunhas 
abaixo assinadas. 
Maricá,  de  de  . 
MUNICÍPIO DE MARICÁ 
NOME DO SECRETÁRIO 
Secretário Municipal de 
NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
Testemunhas: 
Nome  
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ANEXO IV – CARTA DE CREDENCIAMENTO 
Secretaria Geral e de Governo Chamamento Público nº 02/2018. 
Prezados Senhores:  
Pelo presente documento, outorgamos ao Sr.....................(nome, qualificação e endereço), portador da carteira de identidade nº 
.........................., expedida pelo (a) ......................................... , inscrito no CPF sob o nº ................................................... , poderes para 
representar esta Sociedade empresária ...........................................( razão social e endereço da entidade ) CNPJ/MF nº 
..................................., Inscrição Estadual nº ........................................ no chamamento público, referida em epígrafe, podendo praticar 
todos os atos necessários e indispensáveis ao bom e fiel desempenho deste mandato, inclusive, prestar esclarecimentos, formular 
propostas verbais, receber notificações e manifestar-se quanto a sua desistência de interpor recursos e de participar do chamamento 
público.  
Atenciosamente,  
 
 
________________________________(Assinatura) 
 
_______________________________  
(Nome e cargo do outorgante)  
 
Observação:  
A Carta de Credenciamento deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada por um representante legal que 
tenha poderes para constituir mandatário.  
A Carta de Credenciamento e o documento que comprova a representatividade legal do outorgante, deverão ser entregues pelo 
credenciado, aos integrantes da Comissão, juntamente com os envelopes de Documentação e Proposta Comercial da entidade. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE QUE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL NÃO POSSUI EM SUA DIRETORIA PESSOAS QUE 
PARTICIPEM DA DIRETORIA DE OUTRA FUNDAÇÃO PRIVADA OU ASSOCIAÇÃO (ENVELOPE B) 
 
 
Secretaria Geral e de Governo Chamamento Público nº 02/2018. 
 
 ,     inscrita     no     CNPJ    nº   ,       por       intermédio       do       seu       representante         legal       o(a) Sr.(a)  
 , portador(a) da Carteira de Identidade nº __________  e do CPF nº  , DECLARA, para os  devidos fins de 
participação no Chamamento Público supracitado que não possui na sua diretoria pessoas que participem da diretoria de outra fundação 
privada ou associação. 
 
 
 
Maricá, de          de . 
(Assinatura, nome e cargo do representante legal da instituição) 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE INSTRUMENTOS JURÍDICOS FIRMADOS (ENVELOPE B) 
 
 
Secretaria Geral e de Governo Chamamento Público nº 02/2018. 
 
 
  ,     inscrita     no     CNPJ    nº _______________  ,       por       intermédio       do       seu       representante         legal       
o(a) Sr.(a)   , portador(a) da Carteira de Identidade nº    e   do  CPF  nº ______________ ,   DECLARA,   
para  fins  de participação no chamamento público supracitado que não mantém 5 (cinco) ou mais instrumentos jurídicos firmados com o 
Município de Maricá. Segue relação dos instrumentos jurídicos formalizados: 
 
(Deverá ser informado o número de cada instrumento, o órgão signatário, data inicial, final, valor mensal e total, número do processo). 
 
 
Maricá,     de  _ de        . 
(Assinatura, nome e cargo do representante legal da instituição) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO SEM SUBDELEGAÇÃO 
 
 
Secretaria Geral e de Governo Chamamento Público nº 02/2018. 
 
  ,inscrita no  CNPJ nº    , por intermédio do seu representante legal o(a)  Sr.(a)   , 
portador(a) da Carteira  de Identidade nº  e  do CPF nº  , DECLARA, para fins de participação no chamamento público 
supracitado que funciona sem realizar subdelegação para execução de quaisquer de suas atividades-fim: 
 
Maricá,     de  _ de        . 
 
(Assinatura, nome e cargo do representante legal da organização da sociedade civil) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE ILÍCITOS TRABALHISTAS (ENVELOPE B) 
 
 
Secretaria Geral e de Governo Chamamento Público nº 02/2018. 
 
 
     , organização da sociedade civil inscrita no CNPJ sob o nº  , por intermédio do seu 
representante legal o(a) sr.(a)    , portador(a) da carteira de identidade nº  e do CPF nº   
  , declara que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 
Ressalva: 
( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  
 
Maricá,  de  de  . 
(assinatura, nome e cargo do representante legal da instituição) 
 
 
 
OBS.: 
em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
esta declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da instituição. 



 

 

 
 
ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO (ENVELOPE B) 
 
 
 
     , inscrita no CNPJ nº   ____, por intermédio do seu
 representante legal o(a  Sr. (a)     , portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ______________    e do CPF nº __________________ , DECLARA, para fins de participação no chamamento público 
supracitado, que não incide em nenhuma das hipóteses de impedimento previstas no item (7) do Edital. 
 
 
Maricá,         de  de                . 
(Assinatura, nome e cargo do representante legal da organização da sociedade civil) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO X – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
 

A Fator Grau de Adequação De 0 a 10 
 (i) Grau de adequação aos objetivos específicos do programa ou ação em que se insere o tipo de parceria.  

B Fator Experiência De 0 a 10 
 Experiência da organização da sociedade civil correspondente ao tempo, em anos, na execução do objeto da 

parceria ou de natureza semelhante. 
Experiência da organização da sociedade civil correspondente à quantidade de instrumentos jurídicos, certidões ou 
atestados comprovando a execução do objeto da parceria ou de natureza semelhante. 
Experiência do responsável técnico pela execução do objeto da parceria, demonstrando notória competência na área 
de atuação do objeto da parceria, a ser comprovado mediante certidões e/ou atestados. 

 

C Fator Capacidade Operacional De 0 a 60 



 

 

 Dados técnicos da execução das tarefas e a metodologia empregada. 
Infraestrutura de apoio, declarando os equipamentos e programas (inclusive os recursos de informática quando for o 
caso), assim como o suporte técnico/operacional disponível na organização da sociedade civil para, eventualmente, 
apoiar a equipe que executará as atividades. 
Organograma da equipe a ser alocada aos serviços com a descrição da qualificação do pessoal necessário, as 
atribuições e as responsabilidades das diversas áreas, bem como a lotação de cada uma dessas áreas. 

 

D Fator Preço (quanto maior, menor será a pontuação) De 0 a 20 

 (i) Preço/valor de referência  



 

 

 
 


